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RECLAMANTE:

LOURIVAL SCHATZAMANN

T,C

r I „ Ir''

00102-1994-001-148'-005-12r102"1 991I06' 800244

RECLAMA AO TRABALHISTA
Inr/1994-n RT I'ara - GIIIANIA

1'

'j
R.02, N. 356, Nova Vila, 74000-000 - GOIANIA

1A:.4%@tvd

ADV....: IRIS ALVES DE SOUZA
O.A B- 12566 GO

Av.Anhanguera 4803 sala 912 centro 74000-000 GOIANIA-GO j

rir

t

RECLAMADA:

EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

RUA 262, N'180, St. UNIVERSIÁRIO 74000-000 - GOIANIA

ADV....: JOAQUIM GONCALVES F. FILHO
O.A.B..: 56042 GO
AV. GOIAS,625, 184 ANDAR, 74000-000 - GOIANIA

ATI+~kggr

N'E DISTRIBUIÇÁO: 1.181/1994 RT
VALOR DA CAUSA: RS ,00
Aos 26 (vinte e seis) dias do mes de janeiro do ano de um mil
novecentos e noventa e quatro na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autuo a reclamagão que segue com
documentos.
Eu

, assino este termo.
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LOCAL: «'

GO

OBJETO:

Av«Iprev«etco

26~/Ol/94 ~ 1 181/94

ESPÉCIE OBSERVACOES,
IHIS ALVES DZ SOUZA

BJ9BEJE
DISTR IBUlDA A JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO.

AK3p 21/FZV/94 gs 13I49 ha,
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EXMC). SENHOR& DC)UTQR& JUIZ DQ TRABALI-IQ PRESIDFNTE DA,, JL)NTA DE
CQNCIL IACAO F. JULGAI'll-NTQ DE GOIÂNIA — GQIáS.

LOURIVAL SCHATZMANN., brasi l e
comerciário, portador da CI RG ng 241.31: — 4 SSP/PA„
(PF/MF so)3 ci ng 080.310„1ú9-00, residente c-. domicili
0;, nL3 356 „Nova Vila „Goiânia — GQ Lás f via de seus
juciiciais qLlp. esta s(3bscl pve„advDgadDs I eíjL&lal focntp.
QAB: GQ "- Db os fll.tmPI Ds Cof)c&'tc1í1 tPS flc1 QL(tol"ga 1.&1ClLlsa „

profissional impross&3 no íodapp desta„onde sp, Vale d
suprir ac& e::,.igânciacl do art.. 39 f I do CPC „

i esp&fitosampnte á douta apresenía de Vossa E,cel
propor a presentef

.1.I Di cas1do„
s n s = r a t.n n&'dDíia RL&a

procuracloíes
i.nscri,'to-, ia
com endereço
D fl(esmo pal'&

V f íit is cl I
E'nc3.a „p

AgÁO RECLAMAT6RIA TRABALHISTA

efa d(as'f "lvcll í)L EBC — EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIQS„pesso1
iuri.dica de d.ireito privado, estabelecida ct Av. Goicá.», no 625,
a).as ; 05/206, 2D anelar

&
nestcc C.'apitai „ f emendo-o median&.e Qs

fatos e fundamentos a cguií alinhavados, para ao final requerer
D qL&p '"'e segL&c'OS

FATOS

D)ue em data de "Cl de julho de 1 993 u
Reclamante f &3i admiticlo pel :i Reclame(da para e,ercer a"& func(3es de
& obrncloí e "of fie e bo/c „ labor ando 8 (oito) horas diariamente.

Gue Por ocasião c)a contratac c&D„D
emprec)ador f io ou com a CTPS do Empregado, prometendo — lhe que
faf ia o devi.cio registío. Sendo qL&e poste&-inrmente& qclando cia
demis âo„ o empregada recebeu a me ma sem nenhuma averbaçâo.

Nos pl'ffi(si&" &3s 50 ( clítqLI&cnta c)3 as ), &3

Av. Anhanguera, 4.803, Ed. Rita de Albuquerque, Sala 912, Centro„
Goiânia — Goiás, Fane : (062) 2 -4 — 9532.



fls.ó2..
Reclamam te f&crcet!ia 1 'aléer io = mí nimos mais 4X (quat ro
pa& cento) de comissões refer ente"- ás cobr ancas recebidas,totalizando „apronimadamente : (dois) sal (rios mínimos mensai

A parti r daí. durante a '-estan e do
períoda laborado, a forma d&&a pagamenta foi modificada para
per centagem de 20/ (vinte porcenta) das cobranras recebidas", o
pagamento era f eito mensalmente „ques depozs passau a semanal e,
por

fim „estava
meneio festo di ar iamente.

A Rec) amada utilizau--se de esperteza ccm
o Reaclamantc, pois quando hav.' mui tas cabranras para se fazer„
assa)ar in&& o F&eclamante„e q&&ando as servicos foram diminuindo,
ezm decorrência até da eficiincia da cabradar (F&eclamante),
&izse retamente foi rede&" indo a seu salário „ inf 1 ' indo „&&e = sa

forma „o

diploma ).egal trabalhista (art. 468) a ferir do a
princípio da irr&.dutibil idade consagrada pela atual Constztuigâa
pedal al.

Sue o F&eclamante nunca recebeu vale
t& ansporte e! somente duran te os :.' t r Ps ) prime ir a. meses

&

r ecebeu vale refeigâo.

GIL&c „em vir tude dos bainas sal ir ias
re& ebidas, o Reclamante pr acur ou o F&eclamada a fim de pedir uma
melhora nos seus vencimentos, quando entâo, . em nenln&m prete::,to„
foi demi t id & i n i u :t amante em data d&a 08 d&.,janeira de 1.994.

ver ba remi lisár ia
Que o Reclaman e nao receb u nehnuma

DO DIREITO

Dzz a Lanst.ituzgâo Federal de 1.988:

"Art. 7g& — âo di rei tos dos
trabalhadores além de outro- I
re i a çâo de em prego prot egi da cont & a
despedi da arbitrária ou sem justa causa,
no- termos da lei complementar, que
preverá indenizacâo compensatária.
oentre outros di rei tos; II — seguro—
desemprego, em caso de desemprego
involuntarie&- III — fundo de garantia
por tem po de servi go )í)(I — aviso
prévio proporcional ao tempo de servigo,
sendo no mínimo de trinta dias& nos
termos da lei

Av. Anhanguera, 4.80., Ed. Rita de Albuquerque, Sala 912, Centra,
Goi=nia — Goiás, Fane: (ób2) 224 — 9532.



Em reiagâo ao recebimento das fárias
proporcionais„adiante pleiteado! a CLT prevâ o seguinte:

"Art 147 — 0 empregado que for
despedido sem justa causar ou cuio
contrato de t rabal ho se evti ngui r em
pra-o predetermindor antes de completar

fdoze) meses de servi gor terá di rei to
remuneraçâo relati Ya ao período

i ncompleto de feri as, de conformidade
com o disposto na artigo anterior

Consoante ao I 8 propor cional „ tan!bám
requerido vela Rec laman te, tambám lhe e devido com fui cr o nos

art .

38 da Lei 4 090/f!2 c/c o art 7!2 do Dec ng 57.158/88 e art
449 da CLT.

Bâo igualmente devidos ao F&eclamante o
levantamento dos depósitos .do FGTS e acrósr imo de 40/ (quarenta
porcento) sobre os depósitos! tudo! em c:onsonância com os
seguintes dispositivos". art- lP — 18 e art 18 — I — II da Lei
7 839/891 art. 14 do Vec98813/901 art 10 — I das V.T. de
CF/88.

Di ant e do -.:";;pc to! f a.-. jus o F(aclamado
ao pagamento das verbas rescisórias calculadas durante todo o
per í.odo tr aba l hado.

DOS REQUERINENTO

EX VI DE TODO O EXPOSTO„ requer
raspei.tosamente a citagko do Reclamado! no enderec o já constante
no preâmbulo desta, para comparecer em audiância a ser designada
por ". Fncia.„ e! conteste na obr igagao! se quiser„ sob pena de
revel.ia, e a f inal seja condenado ao paoamento das ver bas
r escisórí as seguintes,, acrescidas de ) uros e corr egâo monetária.

'0 Assim! a óltima remuneragâo percebida
pelo Reclamante era de apro:;imadamente ': (dois) salário=
mínimos.

Av. Anhanguera. 4.803, Ed. Rita de Albuquerque, Sala 912. Centro,
Goiânia — Goiás, Fane : (0ó2) 224 — 9582.



fls.04.
Dian te

c) pagamento da ver bas trabal bi
a) Aviso Pr óvio.
b) I lgs Trabalhado.
c) 1 "8 Salãr io Proporcional
e) Iceriaa Pl Dpn) Ci.nnalS ~ ~ ~

f ) S&egur o Dec-empreg o.
g) FGTS.
cj) Multa 40/ I=GTS.

do e,posto, o F&eclamante vindica
stc1S abai,n a". inhava)jas :

CRf 65.776.00
CF&f 65.77*„I&0
CRf ~ 7.,406.66
CF&f) .7.406.*6
CF&'4 6. „1C)4/0)(l
CRf; :6. -;10. 4&)

CR% 10. 5)24 „16

f) I-lonorãrins Advocaticios 20/
TOTAL GERAL em 19/01/94

486. :",0.':", „88
CR% 97 "6)) 7/

CRf 58c.564.65

Requer sejam concedidos os benefícl.ns da
I L)st 1&a g I 1tL)i tc), VB qcle c& F&Bc) '1mant e É potll B B nãD te)T)

cnndigóes de arcar com as despesas p) ocessua is, sem pr e) ui "o do
suc ten o próprin.

F&c:quer a intimagl&n do Rerl amado, na
pessoa do seu representante legal, para efectuar o devido registro
na CTPS& do Reclamante referente ao periodo trabalhado.

Requer „ainda, provar o a legacio por
todos os a)aios de provas em cl ir eito admitidas, tai- como
testemunhais, ) untada posterior de documentos

&
depoimento pecosoal

do representante legal da rec:lamada, sob pena de confesso B

DL)tras SBI)l s')&clL)sãD

Dã — se c) pl"'Bsente. o vc)lnr de CRf
58:". 564,é 5„00, com a inclusa documen tac &o& a serem atuall.=ados
@por a do pac)c1I)lento, desde a presente data, par c1 af&sitos legai. c.

DEFERINENTO.
Nestes Termos, aguarda o magistral

Gná ânla „24 de j aneiro de 1 . 994

Pp. Dirc da Silva E«pinclol a
Advogada OAB/SO 11.99%

r := Alvccs de Sou a
A v&L AG/GO 12.566

Pp. I,I, r llc)reira d 1 Silva
OAFI/C

Av. Anhanguera, 4.805& Ed. Rita de Albuquerque, Sala 912, Centro,
Goiãnia — Goiã&s, Fone: (062) 224 — 9552.



Eis.05...
ROL DE TESTENUNHAS:

la -- Divino C@ndido da Silva, residente e domiciliado ne..ta
Capi tal.,

2a — Antinio Narcos, r esi dente e domiciliado na Rua 0 :, no .:56„
Nova Vila, em (3olëinia-Boi@s",

:""a — Bar ia de Lourdes„residente e domiciliada na Rua 1 'nc'
Nova Vila, Boiania-Bo.

OBS. Todas as testemunhas comparecerlo em audiência
independentemente de intimaçao.

Data Supra

Av. Anhanguera, 4.805, Ed. Rita de Albuquerque, Sala 912, Centro,
Boiânia — Boiás, Fone: (062) 224 — 9532.
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Fala presente instrumento particular de
li)ro&curagao Impressa e devidamente arssinado Eue LOORIVAL
SICHATZIIANN c ht c)si l eiruI casacla ) camercidr ia ) por tadar da Cl /RG nc?

21. 1. -4 PA) inscrito no CPF/IIF rãc?b a ng 08C)..'1C).109-&)t! resiciente
e domicil i.cada '1 Flua 0 :. c ng . 5ó t Nova Vila, Boi'c&nia— Bali.ós.

nameio e cc)nstituo mec&s bastantes pracuí adas e advogados o- ljrs.
Dirce da Silva Espindola„ inscrita na OAB/BO sol" ng. 11.995
lris Alves de Sou-ac insc:rita na OAB/go sab ng. 2.748-P

E3".R MOREIRA IIA SILVA, %escrito na OA3/'00 sob ng 10.3l3-3
Enderera profis- ional =-=:::- A . Anhanguera ng. 4.8L)" Fdi.fiei.a Rita
de Albuquer que „Sala 912 — Centro — Gc iccinia — Goidca

Fone-Fam í0ó2) 224 — 9552

ou separadamente,
I'e' Bl) a d&'.! Br *

cehé: r a ci ta&pá&!
a do pedido„ t r
P. SC» fulAOB a Br c i.)

~ e)o q« ~q«e r En =ta
cc'm p.'cd ''pre
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. 0 a A.l s t' «it, coe«I 'É

e . ecurc&! = em gera
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te, com ou eem . e=
Bci ma, hem cc!

rda Eli) p I'c ' 8 I" d ' I
nte legal.

mo para
p I I a 0

é.'araO fim e=peei al de, I,") C&ml id«%te
pé?derem para 0 I-I! ro em ge cal 0 os d'-dl

gn de F, c'ce':.0 Cl v?I pBI a re
co)) fe'a I" recc! i1 í1P ce I' p I"t?cerdeÉAcl
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C. g)ul I ca'ÉE'IA 'j)) Cia f I Aca I 0'e&Écl
apre =enta rem oefeaa esc ri ta ou &! ral em
I I v I" Be)el'I to condi ci o na l „g ra r"ã1 „ I!1 de)I
pena. "habea = cí! pu =.", revi sen cri)ci nal
L! ': ql)al " concedo amplo.=. e i li mi É ado«
-ubstabelecpr e"td, no Éndo ou em par
pode re.=. Confi rmn 0= di=are: .impre =
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Mostre so seu novo comrianhcno os pcngoa que o cercam

no trabalho.
cada acidcnt- é um'içáo nue drv» ser antecisru, para

evitar lriaiotcs o sgrscas.
Todn n amdcnte tcm uma causa que C preciso scr pcsqui.

cada, para evitar a sua rcpetiçao.
Sc vocé for scidcnu ou, procur. )ogo o socorro médico

sdrouado. Náo dctxc quc "enmndidos" c "curiosos" con-

corram para o agravamento oe sua lesão.

Se vocé nãn é eicmcioa, não sc mem a fazer mrviços dc

clcuicidade,
Procure o tvtemro médico imrthato, sc vncé for vlúms de

um scidcnuh amanhã será tarde thmms.
As máquims não rcspcitsm runguém; mas voei'cvc res-

fed tf - Ias.
Amnds ãi rccomcndacfmt dos Membror. ds CIPA c d

acus mcstrct c cheio.
Conheça temprt as regras d segumtba da secão onde vo-

cr. Osbalhs.
Convcrss c dis-ussão no vabalno predisp(»m s acidenrcs

pela desamncão.
Leia c reflita sempre os ensmamcnun canudos nos carts-

rcs c avtsm mbre prcvcnváo o- scirLr.tes.

Os anén, pulseu cs, gravsuu c mangas compridas náo fa-

zem parir. do sm «rúiormc d trabalno.
Mantcnns u mpre as guardas pmutoras oas m!iuumas nm

devidus lugarn..
Pare a máoums cuandn uvcr qoc eonscrtá-I» ou lubrifics-

h.
Habitue-st a u balnar prntegioo contra ni scidentm. ftst

cquipstnciito. d pfoiccáosmztluooss seisserviço.

Conheça o maneio dos cxuntnim e demais disposiúvos dc

combate ao fngo exisr nm cm seu local d trabalno. Vocé

Qe mr nmqãágigkq pãEãiftkqgãgãqtgka.

No é-'Q l J fLii)/! (. Ql'jj,4 é :,/vrr. P-gi

CAIãTEIRA
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ALTERAÇ
!Com qgzçáo

IJIIISSI5TÉRIO OO TPABALPIO

P, y 'EAIé~r CIAL

~ 55&Ban~'E

TRABALHO ELE)yljNGIII SD IAL

L; -.
il!,nn ãi&'&Cd'Ni, n E

ctu civil t ti i

Loc. N~!fqC Ír, v

Içar!

jlynv!,Oé'-

Esu ..P,.jm ., Data.t ...... ! .I„.',...„...l ....., .,

i .sc ~'rT "-,r'f.
ii','~ i-',-~ia~ '."

: r/ fl
~ç :z. /~i r.N /.'.....,........................

Est, CiviL ! ..&..-.éf '.„... Doc. N'-..cgap i7 cp(

Fls........... Ltv........xi...... Reg. Civ!h..~r
OQ/ Q/ '

Situacão I iihuu.

Dot...............fn ....,...,. 6rgão.............. Est..........,..

Naturahzado Dc". N"...................... Esu ....... I ....... l .......

Nome

Ivom.

Est. Ctvi:

ESTR AN 6EIk05

Chegsds so Brasil em.

Doc. Ideni. N"-.....

Esmdo ..

... Exp. em ....... r ....... ! ....

Esi. Ci vi

Ob&.

Data Emissão./ '....../VD......IQ.O....... DR~....

Refledito JoseMmfumeff~
~Aiflpg ãIB isTimq

Naves o......d.z.......

...F~ .........r.'...'d ....,...,...„..

xmsbvszsvx, IP,Dtz n v'Ë
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DEPENDFNTES
REGISTRO DE PROFISSOES REGULAMENTADAS

Regisuado em ....... I ....... I ....... como Gmu Parentesco

NL.............. Lrt............... Fls............... Dau ..........
DRT ...................

Ass. do FuncionDio

R gitu-ado em .......I ....... I ....... como

hs'............... Ln ............... Fis............... Data...............
DRT ...................

As'. du Funcionáno

Regia trado em ....... I ....... I ....... como

V............... Lir............... Fls...,,......., Dera.........

DRT
Ass. do Funcionáno

CARTEIRAS ANTERlORES

Registrado cm ....... I ........'...... comn Número Sén» j Data da Entrega

N'............... Liv............... Fls............... Data........

DRT ...................
Ass. do í unmunánt



ONTRATC'CJRDERCDIA:g~', 03, -'~4
NOI'1= VALOR

1%-;23.7

11.463 FRARCENiEIRE PERREIRA
I

535,00

11.766 LOURDLS DE PAULA A.KOREIRA 90o,00
I

11.—. $73 EDIDEN~VZM

11. 825 RUBENS BUENO SARCEi

0

1. 450,00
I

4.963~ 00

SERVICO RECEBIDO POR'
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião),'/ ~(.,0
SERVIQO DE DISTRIBUItvÁO

CERTIDAO

Certifico e dou fé que contém a presente açáo reclamatéria:

Instrumento de procuraçáo: d

Folhas de documentos diversos:

OBSJ 4 ~ ~ + ~& C

Ic
CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma ação distribuida para MM. r Junta

/6& 'v
de Conciliaçáo e Julgamento de sob on'onformeata lavrada no Livro de Distribuiçáo

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de e de
r

19 I I, as O, para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em ~ de de 19'~

ar a
'fSvragg JU cLLrfo

TRT n30.051



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE
Sator (íuotto

~(-J/(;o(A .)I @-

Rua T-51, e"q. c '/ru, T-01

ENDEREÇO:

NOT. INT. Ne 432 94 EM 27 / 01

PROCESSO Ne 102 /

RECTEJ 10()1GVAT SCHATZ)t/(AZE(

RECDO ~ ááPZZSA ZZASIItZIRA )?Z CO]g/~OS

Pela presente, fica V. S. notificado
no(s) item(ns) 01 12 e 1 abaixo:

para o(s) fim(ns) preinsto(s)

c/ doc entos.
I

+I — Comparecer á audiência designada para o dia 21 de fev rei de

ás 13 horas e 45 minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

?(I2 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaoáo da pena de revelia e confissáo anto a têria
de fato.

?(I3 — 4 indispensável a presença ão Advogado. Inici

Not. 432/94 — Proc. 102/94

Attdt 21.02 '4 as 13: 45 hs
r Beber c/ca&/pl&n de Qflecéé

ZBC — ZeáPHZSA ZZASII&ZIHA DZ CO~OS

TRT 1M.&rts

CERTIFICO &ive o presente expe.
diante Ioi encaminhado eo des.

.WJ)Ljv 6&, /nesta.
t&

Olretor da Secretaria

Q)ébsr et/oc&,.ir&t de 0//s
/sz, 8,. ''t

Av. Goias& rg 625& p~f g(g/6a 29 andar
D que esta nctificcgóo fó' c ',i&da

'tlnatário cm..R!../.4?.! /.~..f c" rl

tribo (SEED) colado nosta d to.

;. t ~4 '/ Oo~/ X.'( 2'- Fel,a

r .t ; zc &jn Cri&.
otnaTQR dsécdFFTJ&ntêcretotl&r

unto do Diretr&

Se JDJ ..Qemni



CEATID AO

Certific que nos termos do Artigo 70, tf único. dc

Deoretc n.o 99.684, de 08-11-90, ioram eXpedtdca Ce

oficies n.oe ...L&to, e 4~ l t "I

â UNIAO FEDERAL e ã C.E.F., nesta data.

Goiânia, 0'e .....5.".4 ....... de 19..5....
5-

Dtretor de Secte ria

Rtrfeco li jort llfntsno

AuxTiiar Judtctárin

r. )
0 2 de 19 I t (Aos ~de

Ditetor de Secretaria
IUIIT09

Ad'u
Valdemir Altret d Cn rttt

junto do Olretoro n 5u e ocreturlo
~ rtCJ - colono OO

)il Fl ktik
s:a data taco juntar:a ros rnosett;ss autos



—N-—
I ~ ]CjÍGOIAN1 g ( I

REío T-51, es . c/
Setos RUeno

)Tpt, 432/94 — Proc. 102/94

Add : 21. 02. 94 as 13: 45 hs
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED

ENDERECO
Av. Goias, n-'625, sis. 205/6, 2'-'ndar

nesta

CONTR ATO
ECTIDRí 0

DESTINATÁRIO
Tribui r " 'el do

EBC — IIíDI1ZSA ZHASILZIRA DZ 001PíRNIOS z„„b„,l„,.,p'I g;Eo

qEI P DL'ri:.

/4

CIDADE ESTADO
O~

'4Aí
I A

— RECEBIDO EM ASSINATURA DO D STINATÁRIO

T.R.T. - 1.W.Ol8



Q /-. PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos 21 dias do mês de f do ano de 19, reuniu-se a '- Junta de Con-
1

ciliação e Julgamento de GOiania presentes o(a)pxmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. '- J.C.J. 1 /94 /, entre partes:

LOURIVAL SCHATZj)L/LNN ZBC — ZiiIPRZSA ZRASIIZIRA DZ CONVfKIOS
e

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 3'3 52 horas, aberta e audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) presidente, apregoadas as

partes.'resentes, com seus respectivos procuradores, conforme consta
dos stltos ~

AS r,digo, a recda. apresentou defeãia acompa nhada de
documentos.

Conciliagao rejeitada.
Preclusa a prova doducmental.
Uistas ao recte., poz 10 dias.
Pzosseguimento, dia 22.mar.95, as 15z00 hs., cientes as

partes de que deverao comparecer para depoimento pessoal, sob pe-
na de confesso.

Intimem-se as testemunhas arzoladas na petigao que a re
ora junta.

Ls 13:56 hs., suspendeu-se a audiência.

A~ M ci Braga Lima

Jgf d l(ab~440

s'resentnnte dae
Zotz Cioso

CJ / Gaiãnia.t~,J
Empreg

0U)Z Cir SeretO RepreSenta
u z r rs,,ntonte das

- i '. JCJ / Goiãala
Emprepodores- i'. Va(dem/r, er i Cruz

Adjunto da Diretoro rie Secretario

ã . JCJ Coiãnio GO

Teclamanie i

4d(/ogado.

sRr. i.se ese

Reclamado
r

r v'etnó
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IEXI IO. Sf . DR. J il (! PRf(!:; 1 DENTIX DA .! . JL!INTA DE COIC!('. lb 1 ACIIO
X&JI &"Agl(lúT!õ X&E !BO(&AI! Xíi — (;.:!.j

PRO('.F!- SO Nr! . XLõ2',".. '4

(.,& IN I FS I A& A(!

&..R& ...
! (Ill«rr&li f&AB I IA,DX( ;)B I TDA (FN&PPFC!A

faRASXL.EXRA i)E f"íiil«!XNXD!!.') i eA&pr e",-" pr e'. t arlni'a de
.:r j"Vi&co&. 3 .3 I :=:o&" 1 I éi Ii&l C. fõ. C. N. F .."..! . 5"' . '3 ",: '&iõ8()1 ..".."".'.,

e!e I Fi!3&31&"r' rl i c& Avenid'i !S&Ata-.; „nci. —. ;,, Ba . Ai&dr&i,

Sala '..Bfõ1& Cer.tr D, ír31".ri:.a ((..0) „nc'. :.tr. at;o„
Fopr &»montada pon aeu rrapceiaentante 1egal i nola t .r mo"
d&-'. 3 I" E 3 tD, pF1C& .&ilVDS ;lclo .Cti! I"r& I".-.c 3&ia&l&ii 1&&ac &'31D ria
OA&=' 'Sl='r eob o no. 56.(õ4.? 3 eetabelee ido .'& Avr=nirla
Br&i 'ie r no. (é.'.(&3 !BD.An&lar 3

S-i'I a XRLõ1 3 (Xerj" ril
Br31'õni a (BO) „1r:r.a1 que inri 'o;::. para Frrc:el,ei" Xcit imac&bem
Dc iil D di& vtcln aoa I.a&rj&l&l! D, va Ti Aluc I ce(!&At tcleaméa& it e ca

pi"e!":F!&la a clé. E'.&c: ia f&aj'Ai ap &ri»&Anta&I '& d&A''1 cia&

I.L!!N I ES I A(DI%L& „onriterct Fin&io ir;te r!r «i)mente n A( AO
RECL AN&AI f)IR 1 A TRAI&P&I,I I XB IA „& Iur.. 1he f o 1 prc po&ata pclr
LB(IR!V&AL OCH(iT.;.Né&NN& clun1ific&ciclo rla ino" =il, cr" jjondo F!

r&ac!«ej-enc!o e&&i .-.eu I avor i o e&ac)\ &int&a 3

Xnvenõ clõc, . :i a f .I i-rAac!Tci dc Fc-. 1aniante
«C. r!&I(:. D &i&ci m& I f &3 l ad&T l t l c D pé. 1a '?D 1 a&Aacl 3 3 no &d" a

..'Iõ cle õulhci de I .99,1, lic.m co&l&D i( inver td.ic.a
afir&Aaoko do Fec1a&Aenl e 3 &le cit&r! &3 &i&leal&i&3 'I f.':1 adrrtt &.do
pF l a ;er l amada 3 p ira éa::iaroer- a:-.; f&unct!&Aia de &Tcjbnacirln
"D f f Xce Lcjr'" „bem como c .I nven1 di&ca a f 1& r&la&c ?D drai'o 1 ri&iierl téc r dia oue &T iAeeirio 1 a!io!r ava o& to í&B hor =...;.

C!i ari amon I e r r&ne Ser 'I C rie da r C r ! arAa&la



É)r )'Af)&i& (circ N&,'C)tei.mc &)!Ie PIA !Ef)CiCa
pass&Ada '!0" Bi telldatal )ca d)B I p&" 1 BAla&J 3 „na dia 1 . cirF

B&f(7E tD &IE) ".. ?Pc ', ci pet!i d(3 Cie &ii&r')0»A „'1cra3 tOII C!L&C C)

I'fac 1 ac&Ac)i) 1 &3 „!3a :. a -sp )) ta..pf" c ci! )i" a i&..as pBI 2 a
I-ec.la&Aer)a, iia c Li&r&J.j.&.,"-(c! iie L:.'.!31)Rpr)JÉ)R p)L)"(É)N(&!dr(l" . s(&tida
cei" i 0 q) tP 0 I" Pc 1 BArali! c:", P(A 'ta 1 t'f&c+co Ircía L b&Aí!ee 3 a
ha& Br& a de tralaalha ce i)BC (rra Onr i(lc)do a tr abel hrir
d 1 BI 1 BmF&,te

Tratialha.rFi em tun(c (0 IA':tema „camcr
cabr ac!or r sem qualquer abc&ii.enr..ia cts normas
t.i'ai.ial 1i, -'!'Bsc 0 pc& ce)A3.B CDA)0 I'endlmF?ntos ".", CDIA3 ssc(0
e(li!i : ilentp a "fcl/ ( Jintfa P()r Centa) das vE1la& es que
erram r&c(!Ctiicicrs ca I cobrE)rf&!)&E !Ae Ia rfies(Ac .

NBD ei rrt SL! tiiaet.l C)Ci a I10t'ii'3.0 dfa
I ra!:Bl! ia, naCr P& B Cif)& i gadíi a &campar e( e, na Se(ie
Pfírp& fcSB d'I al Laffiefite ) P nt(0 Pl Fi t1.PCB L.i. ; BCI(i fA E IIBS
tL)ncaes) te ai&i(ia mais i nao t inha q!i&)lq&APr vir)culfi
e&A! If PCJE1tiria Cam a r E?C'Lra&Ac1da, e Pndia e&;erCer (Ltn&CBD

se(Aelhante . para Gutrac E.mf)r-esas „ao mesmo +tempo,
PFA) qt!B) í)i!F?I"'i!'n I l)i (! 5( „GLt c ki l E c:-f&3 pc! pB "

Er dB
&er!amada.

N«&)c " (&3:i. ce&i(, r c. ti ;:.B(!0 & f(!&A 1 que&
contrato de tr aba) lna cciA &3 r( c" amar te. cn&A a candicaa

&A r&rfas&AG pel':ebei'ua 1 Cf& ifai'a 1 3& i.a tia&A c C'DA&o 0
tc&i" 1íi &A I&II fA&3 r IA 'tBfApí)ita&) f &1L&f c '. 'f ni ( c)ndl:.(c" & f)ad;3

q!te B rec.i &)rA && N\ I"'egi!Btl Bs!: e cr I"pc 1 af!)aí)te, E (A s!Ice
C IP()„".'.sta 0 lf)pc&A!0 :-"I!I) pi"e e):iaciaI sLia(» cctividaci ::.".. na
&CC)"!C!1&:L(&A c)E! Biui.crfioiir(3, i& f!&ii'a c)3 vE" I" c &is cfiil1!'Ps .)s r)0
me!-Ir1&3 'temi! rQ, f)au I cave!i&fio qt tril c)L!Pt Vi! &C Lt 1D t I"'nt)B 1 hl c: t.'!I

entre a reClamant!1 &3 B rC&(:lamadai e tt(n r(( mente 0
')? I'I'ICLli (l CLV li r I &aqui.ai&rei r ta(ic) p(cin CCJ)7 I É(Q ".;I@T'..
)1!&pi$ 1!,.L(IRÉ) c Artigo;=:: 1"'l16, Ei 1!a'.) du C.Civil .

(i )a&ca&Ecl&r cia!a : er vicoc» d&! reclamante,
Pi-B apf=ír (c(E pai-a a cabranca de cl"Ledi!!ns da reclamar!a,
PIA CCA)lSS "((3 „C ontfai'AP. bFA) f&C I'C1 &AI &Bda c (3 ( &Ae!S(AD & 'ii)C —:,

!1&" est ou si. I' Lcosíifa Cf f'.L &.p ba&' sE:.&1da c: f.,i"'to qL&e G
I'& 1 &I Aen tF'crA&r — í Dei ;-. '... se(!0 d-,. ri&c 1 iii)()ci
eventual iren t" „ tenda c eieadi (Je coi&ipa& e" e) na sp&'0 da
eif)(3&" fasii .I I t)Fie I Lis ci ias, &ac&ne)n Iiortai1to (&ven I L)BI l. !3

sfal V LcQ De &c "3bi'nc 3 q(t&E I3; est . a pal't B i fAc lc1fA:(!

L), Etervif os ífe r.c)!iranca cfa rec lBAi&&«icr
c»"«"&0 seccindciri c&s, 0 n'c(n TFi=.c m par te c!B a tividcicle

pr in(c i.pa&l dr& empresa.

() I ccc 1 cif&)ant.'F'i'Ií!ca )pl E!E!F!ii.tD\I .i!B
CTPS) 1 rer! iam;ida „vi.((ta &!0 !Feu car trata de pr e! tac&c)
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T!.tl&la de Seguí n Diasemp -ega „ t)em cnnna =

vai (nr

pc.'d ido „

teí:do ím vist.a a rec lafncinte nunc:a ter sida r!nipreciada
&J BI I P.' anladrt „ l)eiii Cto!A&3 i p&c. 1(3 '.',t a Cita 0: I PC 1 aitlantP n fCi

ter tf aba 1 hacio a per(ac(o legal (ni nim(1 (I»nil! ida ( sc!is
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f a a c(p a I" ec 1 amai i t e s(a!Tpf-B t; r Lraba I. h 1(l(3 ca(f c)
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EZIO ~ HR. DR. JUIZ PRvSIDE1ITE DA la JUlíTA D CONCrLIAJXO
JULGAííEííTO DE GOI ~I&IA (GO)

PROCESSO N 102 'oíí.

E' — COA& PJTIOS "u'ICOS LTDA. (EBC-EM
PRESA BRASILEIRA DE COí.V'.".IOS), reclamad-, cualificada-
no- autos do processo n'102/9í+, em referencia, A «0 DE

RECLA!~!iC'iO TRABALííIHTA, cue lhe foi proposta por LO JRI
VAL HCBAT?~il,QTZ, reclamante, neste ato, reclamada, pelo
advogado infra assinado, com fundamento no "Parágrafo ú-
nico" do Artigo 825 da Consolidagão das Leis do rebelião
vem mui respei.os. mente " presenca de V. Excia,, para, ar
rola". o ro'e testemunhas, que pretende Gue seja ouvido
na instrugao do presente processo, bem como esclarecendo
desde lo.o, lue pretende Gue as testemunhas a";u'rrola
das sejam LííTIíIADAS formal...ente para comparecerem em Juí
zo e prestarem os respectivos depoimentos, a saber

1. ROBERTO iu~íVíCIO

ro, sol'iro, au::iliar de escritório,
pitão Antonio Figueira n"- 99, C sa 3,
LEííCA (PJ).

DAídASC ;ííO, bras ilei
residente 'a rua C

Bairro Barroso, VA-

2. OSCAR ííEHTOR ROJAH DR, bras'.leiro



naturalizado, odontólogo, domiciliado a Avenid.. Goiás nQ525,
18- Andar, Sala 1,801, Centro, Goiânia (GO).

3. A"ID%.LA I'IIOI&TETRO» brasile»ra» soltl i-
ra, odontóloga, do .iciliada. a Avenida Goiás n"-525» 18- An

dar, Sala 1.801, Centro, Goiânia (GO).

? ?II. Juiz
São .indispensáveis os depoimentos das

testemunh,.s aqui "rroladas, por tratar-se de testemunhas de
fato» esclarecendo que "- testemíí!1ha HOBEHTO I'íiiiiCTO DA!IASCE

ií»0» f'ci ..encionada no" documentos apresentados pelo recla—
mante as f'ls. 12 e 13, o que torna indispensavel o seu depoi
. ento.

Diante do exposto, passa a requerer

l. HE".,!DEIR» cue seja e. pedid" carta preca
tória, para a cidade de VALEFI(A (HJ), para, tomada. de depoi-
mento d'estemunha P&OBEHTO A?IA?OTO D&í"FASC"?IO, vi to a mes-
ma,» atualmente estar resid.ind.o no seguinte endereqo; rua, Ca

pitao Antonio Figueira n'- 99, Casa 3, Bairro Barroso, VALE!f

(A (RJ)» nos te!Ii!0 do C.P.C., e do 5 íínico do Art.825 da
Consolidaqão das Leis do Trabalho.

2. HE)TER» que sejam expedidas intimaqões
para as testemunhas» OSC AH 'ílESTOH HOJAS DR., e A?CDB&IA IIOII-

TLLIO, para que os mesmos compareqam a, audf.ência que or de-
signada no presente p&rocesso, para tomac?a de depoimentos de
testemunhas» nos termo" do C.P.C., e do 5 único do Art. 825,
da Conso.'idacão da.s Leis do Trabalho.

Termo': em que,

P. E. Dcferf,.en.o.

Goiânia (GO), 21 de f'evereiro de 1.994..

CP»" í&55,554 5&pg'
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cai3i ía

&
'-'&QQ, b. Ora&Q ~ia '~da. 33 :. C

&
2" "i&l .-".= I& 1" Qcrt'
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co "'ar~es a 1!h I~ ' ~o.-" SIL& 1 : '~ &h& 'br sileir= casa-
do,, co=: rci'":.:te, esiden&te e âomici'"& da nesta capital
Gci ." n"- -',.203 c .Qtro, Ior aâor- ';:. CI/.:".& ne EB'" 97E expedida e—

..'e x; r&;" a. '" ;E "c'a - P-Go. c & Q "=='::) == 5'E 0 ;2 2cá G-',
Qícla . I i ' .-'' ' 3.".&t L S, poss&rido de 750 (se cee Qtos eci .&;nem.a) cota" partes "o ; lor nominal ce Cr" CC (xx

cruzeir-

oo -"=" a v:a, p rfazcí&do o =on.ante de Cr 7. C,OO (Qc .ccentcs e
cine&senta c~sei cs), C=D.. Z Ti!."'&,S"-.-'cdas "- ~ =="..-. cot& -.. —,;&r—»'3 ~-'r 3~c& menor assis.i& a polo pai, reside! te domici" ia '- "-"."- capital

«v. &!Oi=-s n-'':.203 centro, pc"tadora d" CI/dO n'- 21.1áo.597 c.í
podid- em 03.0ut.Bá nela SSP-Go. e do CI'!:&.') ! -'7&&092O31 E7.
hpos Q,era«cs acima& fica. "=.-.-='-. di "tribuido o ca! ital soc-'1
entre os sccios.

ceio
3 lr. Uni .. pc.al

',00
CC

,50,CO
750 CQ

1.5CC 00,00

C

c" .IQ ccxvl c: ' " " t"
'Q r dc
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('o. 1&ovo.& . Ccz c" qi&c ú - &is'vi&&.:.. coei cds(lc ~

C:aUSUi '-. í!&&.PiA .. A - -&'.i;.tra(." ; .= ",-,=cios scciais cera ez(crcida ],c oocia .,'A.&IA :..io]i;-A S S& 4 d IKi& &
i' faze 1 oda dcr&o! iria&cee social, assir an&&o 'clad~:;ente, somente

& aranc„ceio de intc esse social& f & &do dcfcs scu uso e= rr~&-o ios
e "tran]ios ou de i-vorcs cm oen-.:& = i ns &'. terceiroc ou dos ;&ro-
: rios cctl s tac,
C:".:SUL'. 0UI&l7A: Avz ento ôe caii -: cczz sv!&scriç" o dc novas cotqspartos. Os novos socios rc olvc» proccdicr o au&-ento &!c capitalsccial, mcdiantc a subscriq:io c iiitc;-,rali "a","-o n(".! tc :ito, c&c :=o(Ida corrcntc do !&iz.-., d&& nov is c&&l„'i:! P."rtco do &I,'il! ''i'. ::Cci;i] (l&i
s(.;raiz!tc i oz-ni : A so&.z(& 1;,I(T/IA ".'US 'i S3IV!.'lI!i( I"'ll!!ill i'." I!!l&u('!'&
c inte;rr!Iiza n(!Oto ato, G99,250 (oitocentos& noventa, nov&& I!!ildllzci!tos c cz!1qi&icilta) cot" s part(is no valor nominal do Cr 1,00
(um cruzeiro) cada u.:!a, pcrfa crido o montantc dc Cr," 1!99.250,00(oitocentos, noventa, nove mil, duzentos e cinqucn.a cruzeiro") ;A socia, AIZDGlD2A SILV" I!&cA IZZQI!&~(, subscreve c intc~&.raliza
99.250 (noventa, nove mil, d..zentos e cinquenta) cota= partes novaler nominal de Cr,". 1,00(um cz"uzeiro) cada, zzma perfazer do o =ontanto de Cré 99.250,00 (noven.a, rove ~~1, duzen.os e cinquentacruzei roo ) .
&'.pcs as alteraçoes acima, fica aos~r distribu'do o capital. so-cia entro o ~ sócics.

nvo !rir !.otal
™&]SA Si~'IPi 7-'~Q Z 00.000

",r,:.;J,D'rg SIr ',nSI.&A " P&g" 1»i 00 000
1,00 900.000,CO
] 00 ] 00.000 00

"'0'2&"&I& c('v oí'0 I.ooo,oon,on
Cl. llSU1&i. '''l".. I : Tod'1 '. dc ri] '! c : ".''! al&i" c cc !O'& r!s c "&1& c-
ci.;;.". r&os atou conctituitivco "'zt z iczc- r!ao -""c'&;ados p(lapres ntc Cite açao de contrato pc -'.:!ncccm inal'crados.

pcr se "olearem justos e cort atados, firr'" a preserte alte-
racao de coz.t a o em 03 (ltreis) vias p=ra um só ezeito, na pre-senoa de d 'as teste-ur~s ao como .e-. po e cve ele,"em o fo oda comarca dc Goi&azia, para diriiair quaisquer d&!vidas.

..L.;; :..'

Goi-..i ."2 dc novembro dc 1 (~.
!

I "~~a 1] ;í( !
(-- -'-'-" ' S=n-:-"

(
l:(r&. l]í:K

.—,» /'.-
ATexandrã S 'Tv)ir erre&ra

assist'd pel'o pai& OLAVO GOA(ALVES
FE.",PE lliA PF 0" 541911-91 CI/RG n-"

677 24S - SSl'--Go.
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QUINTA ALIERA AC CO!IT!iATUAL DE SOCIEDADE POR COTAS DF RESPONSABILIDA-
DE L IM! 1ADA

F i rma : CONVÉN I OS LUDAhlACO Ltda.

VLR Total

Pelo presente instrumento de alteraçao contratual JOSÉ SIMULO CARVALHO,
brasileiro,'asado, do comercio,'esidente e domiciliado.nesta Capital
a Rua Par a n& 65 Setor Urias Magalhaes, portador da cedula de identida
de n& 4.868.292 expedida pela SSP-GO. e do CPF (MF) n& 404 '2l. I58:68
e" ESTER BUENO SOUZA CRUZr'rasileira, viuvar do comercior'esidente e
domici Iiada nesta Capital, a Rua Para ns 65 Setor Ur ias blagalhaes,'or
tadora da cedula de identidade n& 8.345.334 expedida pela SSP-GO.~'ni
cos"socios da fir.ma CONVÉNIO LUDAMACO Ltda., com contato e alteraçoes
arquivados na JUCEG sob n& 52200736500 em I 6.02. 89,'~ 52. I4I96.3 em
26~0$e89r'- 52I4252r 8 em 08.08.89,'& 52.I44I7r3 em I'8.09. 89 e sob o
n&@2484.4 em 10.05.90 respectivamente,'esolvem em comum acordo proce
deréé a quinta alteraçao contratual em conformidade com as clausulas4 'iÁp„" 'y

'segui ntes :

'CLAUSULA PR I blE I RA : 0 sócio JOSÉ SIM%O CARVALHO,'ossui dor 750 (setecen
têá&i"=cinquenta cotas partes no valor nominal de Cr@ I,'00 (um cruzei-

~mada,.uma perfazendo o total de Cr$ 750,00 (setecentos e cinquenta
"z 'gos) CEDE E TRANSFERE 750 (setecentos e cinquenta) cotas partes

no...vaTói nominal de Crl I,'00 (um cruzeiro) cada uma perfazendo o total~ „a'.Crg $50,00 (setecentos e cinquenta cruzeiros) a LINDOMAR DE SANTANA
(IRObr ".'-,brasi I ciro, casado,'omerei ante, r esi dente e domi c i I i ado nestaAal'a Rua Uberl andi a Qda. 3I Lt. 07 Jardim Ana Lucia,'ortador da

;j@=-'n-. 2.766~653 expedida pela SSP-RJ e do CPF (MF) n~ I 63.639.227:04
g+cícla ESTER BUENO SOUZA CRUZ, possuidora de 750 (setecentos e cinquen
ta) cótas partes no vai or nominal de Crg I,'00 (um cruzeiro) cada um per
fâz~endo o total de Crf 750,00 (setecentos e cinquenta cruzeiros) CEDE E

ANSFERE a NIETE PEREIRA BARROS, brasi leira, casada, comerciante, resi
A

rF.', :
énte'' e domici I iada nesta capital,' Rua Uberl andia Qda. 3I Lt. 07 Jar-

dim +na Lúcia, portadora da Cl/RG n-" 3. I89.045 expedida pelo SSP-RJ e
óYgPF (MF) ng 565. 809. 24 I-87.~ k~~W"grei:as alteraçoes acima,'ica assim distribui do o capital social en«rje's 'soei os:~tf~

Cota VLR. Uni t.
= Q,lrT+DOMjLR,DE SANTANA BARROS 750 1,00 750,'00

~KfË~PEREIRA BARROS 750 I 00 750,'00
T 0 T A L l.500 I . 500,'00

XRAGRAFO ÚNICO: Os sócios L INDDIIAR DE SANTANA BARROS E NIETE PEREI
~pd '~,R ARROSr'icam sub-rogados em todos os direitos e obr igaçoes pelas

r.-.~':~ "~~o%as que adquiriram a partir desta data, ficando convencionado quer ~-'-"-tóáas as dividas,'ultas fiscais e encar gos sociais contrai dos a data
."—,"..'p%rda."ãssinatura deste contrato,'eja judicial ou extra judicial sao de~ „, .', responsab i I i dade exc I u si va dos cedentes.
~~;..g CLÁUSULA SEGUNDA: Os socios terso o direito a uma retirada mensal a

trtulo de pro-labore e que seralevada a conta de despesas gerais,r,'„fixada periodicamente pelo socio-gerente obedecidos os I imites maxi-
mos da legisl açao fiscal em vi gor.
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CLÁUSULA TERCEIRA: A administraçao dos negocios sociais sera exet ci-
da da seguinte forma: LINDOIIAR DE SAhTANA BARROS,'oei o Gerente Ad-
ministrativo e NIETE PEREIRA BARROS, Sócia Gerente substituta, os
quais farao uso da denominaçao social," assinando em conjunto ou se-.
paradamente,'omente para os negocios de interesse social, ficando

Cdefesa seu uso.em negocios estranhos ou de favor es em benefícios de
terceiros ou dos proprios cotistas.
CLÁUSULA QU g: Todas as demais cláusulas e condiçoes estabelecidas
nos atos constituitivos anteriores nao alcançados pela presente al-
teraçao permanecem inalterados.
E, por se acharem justos e contratados,'irmam a presente alteraçao
de contrato em 03 (treis) vias para um só efeito,'a presença de
duas testemunhas ao mesmo tempo em que elegem o foro çla comarca de
Goiania-Go. para dirimir quaisquer duvidas.

Goiania~' de I 99O

S Sl 0 CARVALHO

S ER BUENO SOUZ /CR

ii
((''

i ~Ct& L&''i r .I. íL 'it '&c

LINDOMAR DE SANTANA BARROS

& AJ- - '.', ~~g ) CIA k~
NI ETE PEREIRA BARROS

TESTEMUNHAS



tet J 'trotes

ot „, — ~ e

CPOTII'ICQ, aare e
~ leiloe Oee o lo Ale rotlt ~
cea e ~ r I ~ ~ I aaret todo
Docret al ~ 't I P

II6 VI
@ff+IP fPPl P. A, UOOA

PDanllP
Paa ~ ~ PP. tEOPtlatPO0 0 Peatar. Pf'P Ploptp

066! ! - AON



L . A g & ~ ~ & ~ U 0
I

"CO: SAIDA E E:.T.'iADA ~~~ i:CVOS SÓCIOS"

DIG'&!0 DIOCO Pi&As, brasileiro, casado, port-.dor da.codula de identi&~de n~
835.838 expodidad Pola SSP-GO

~ do comercio, CPF 08+,18+,708-87, x sidonte-
e -dcmiciiiado nesta. cidade a Hua C-1 A &-15 L 22 Paraue das Lm~)eiras ~ e
i!ARIA DO SOCORRO AL!!RIDA DA SILVA ROSAS.

& brasileira C &s dg
& oo comorcio~

portadora da codula de 1dentidado n& 55.431 2a via expedida pela SSF-GO, CpF
026, 55l.101-10 ~ residente e dxdciliaãa nesta cidade a pua C-l A g-15 L-22 ,
Parque das Laranjeiras sÓcios componentes da firma "CO';~s .; OS LUD,'U&ACO LTDA"

-- estabelecida a Avenida Goias nQ 625 14o andar sala I&"-06 - centro - Goiânia ,
com CCC no Y&inistorio da Fa onda sob o n&.25071663/CO&01-"8 lnscrigKo na Pre-
foit;u.a '.~unicipQ do Coibia sob o n~ 070.629/9 ~ e devidameato rogistrada na-
Zunta Com»rcial do Estadso d- Go&z sob e no 52200736500 em sessao de 16 2 89.~
res+vem pela presente ~ apÓs pxix.@ira alteraoao aontratu."l sob o ns ~ ~ ~-
$2,%19'&3 e sessão ds 26-7-89 ; a secund alterat; c oontratd&sl sob o.ns

"14252 8 em sessão de 8-8-89 e terceira alteraqao contratual sob o no ~.....-
~ 14417~3 em sessao de 18-9-09, alterax'arcial~&ente o sou contrato da se

quinto x o@mat
PHI':™I'K - 0 sÓcio DAL'!0 DIOGO ROSAS possuidor da 1.'300 (hugo mil e tresentas)

cotas.m Ci4 1~00 (hum cruzeiro) cada uma no valor total de .......
CR& 1.300,00 (hu= mil e tresontos cruzeiros) CK)E E TRA": SFF'6 750-
(setecentos e cincoenta) cotas de CR~e 1,00 (hum cruzeiro) c da una
no wQ.or de CRS 750,00 (setecentos e cincoenta cruzeiros) a.
ZO3=, SI!'.AO CARVA72IO, brasileiro.y casado ~ do comercio, portador-
da codula de iden&tidade ns 4,868 292 expedida pela SSP48

~ CPF no-
404.521.158-68, residente e docdcQiado a Hua Para ns 65 Setor U-
rias J&agaihaes e tambem C~&" E THAUSF~ 550 (quQQMntas e
cincoenta) cotas de CHC 1,00 (hum cruzeiro) cada uma no valor total~ de CHI 550~00 (quinhentos e cincoenta cruzeiros)
ESTER DU&"&0 SOUZA CRUZ, brasileira., viuva, do oomÓrcio, portado
ra da cedula de idontido,:ie n& 8,345,334 expedida pela SSP-SP, res
dente e domicQiada nesta cidade a Hua Parx 'qs 65 Sotor U. ias !&a"-a-
lfl'soo ~

SEGUi&DA - A soo1a MARIA DO SOCORRO AL'.(RIDA DA SILVA ..MA:-, possuidora de
200 (duzentas) cotas de CR~ 1,00 (hugo cruze1ro) cada uma no total-
de OH[& 200,00 (duzentos cruzeiros) CED-'" E M:S'&F~tE suas cotas o.

ESTER SU~lO SOUZA CRUZ, )a qualificada acima
TERCEIRA - 0 Capital social fica assim distrlbuido entre os . Ócios x

POSE SEIO CARVALHO - 750 cotas de CRC 1 00 cada uma
ESTER BXUO SOUZA CRUZ - 750 cotas CR5 1)00 cada uma

CR8 750~00
CR+ 750 OO
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''SRTA A ++cg nci8, da S(?cia .sâe 0 0 u G

cm@o do ã.ois só"ios, os &g ais
f ir~a ', ficando veâado o uso dc
pcn" de rescisão contraoisl.

d„ã noainag o soei& ~ f icm5 a
, assinar-'-o inâ~vidualnente pela
-.. s-a para sv«iv fi--.."."s sc)

Fic"zn inalter".das m de;ais clau u~~s dc contrato primitivo,

"OXAnlA, 26 ae 'J Rço DR lgpO

~ "l'.0 DIGGC ROSr'

Oocio cedente

' M Sc~~~d~
V&'IA DG SOCORRO ALIZXDA DA SILVA ROSAS

s%:ia cedente

s óc ia adquirente
ZME sLCG CL VALM

socio adquirente

ASSE'.ATUAL COi ~tCIAL POR gUm~ lK DIR,".,ITO

FI~XOS LUDA~ACO LTDA

Reter Bueno Souza Cruz

CO'VCHIOS LUDA".ACO LTDA

Jose SH o C~~~c
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COM SAIDA, DE SÓCIO E EFiiRADA DE KãVO SÓCIO

DALMO DIOGO
&

brasileiro ~ casado ~ do comercio ~ portador 4a cedula de
identi4ade ns 835,858 expedi4a pela SSP-GO

~
CPF 084el84 708%7 ~ resMente e

4omiciliado nesta cidade a Rua C-1 A Q-15 LZ2
~ Parque das laranjeiras. ~ . ~

MARIA AUGUSTA BRASIL
~ brasileira

&
divorciada, do comercio ~ portadora da-

cedula de identidade ns 145.952 expedida pela SSP-GO
&

CPF 044,292,651-00 &-
residente e domiciliada nesta cidade a Rua 85 nc 2080 ap'05-A Setor Marista
socios componentes da firma "COMlGOS LUDAMACO LTDA"

~ estabeleci4a a Aveni-
da Goias ns 625 X4s an4ar sala 1406 Centro - Goiânia~ devMamente registra-
da na Junta Comercial do Estado de Goias sob o ns 522ãVU6500 em acesso de

16&-89
~ com CGC do Ministeria da Fazenda sob o nc 25071663/0001M8 e Inscrh

9ao na Prefeitura Municipal de Goiânia sob o ns 070,629/9, resolvem pela prn
sente ~ apos a primeira alteraqao contratual sob o ns 52,Q196p em sessao-
de 2+7%9 e a segunda alteraçao contratual eob o ns 5214252&8 em acesso de-
.-~%9, alterar parcialmente o contrato social da seguinte formas

IR - A sacia Maria Augusta Brasil ~ possuidora de 200 (duzentas) cotas-
no valor de HCZ4 1~00 (hum cruzado nevo) cada uma s CEDE e TRANSFERE suas co-
tas no velar total de Ig ZS 200~00 (duzentos cruzadoe novos) a . ~ ~ ~ A.......-
MARIA DO SOCORRO ID D S V C8

~ brasileira ~ casada , do comercio ,
portadora da cedula de identMade ns 55.451 2a via expedida pela SSP-GO

&
e-

CPF ã26o551.101-10 ~ residente e domiciliada mesta cidade a Rua C-1 A 0-15
L-22

&
Parque das Laran]eiras.

E Fica assim distribuido o capital social entre os sociosc
DAIMO DIOGO ROSAS 1,500 (hum mil e tresentas) cotas de NOZ'~00 (hum crusta
do novo) cada uma , no valor total de ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~ ~ RCZO le30ãyã0
MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DA SILVA ROSAS - 200 (duzentas) cotas

RCZS 1~00 (hum cruzado novo) cada uma no vaiar total de. ~ ~ ~ Ig-ZC 200,00
CEIE - Permanecem inalteradas as demais clasulas do Contrato Social prhqi

t oo

GOIÂNIA y 32 DE SETEMBRO DE 1989

D 0 D IOGO R OS AS
s ocio remanescente

MAR+ GUST BRASIL
socia ce nte

TESTEMUHRA

/.',, ;,','.'„.f
j rg

:1
'

f '& rs + .

TES TEMERA

MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DA SILVA ROSAS

socia adquirente
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"COvi 0.'Jí)A E L.:TUNDA Z: i:OVO $6QIG3"

DU"0 DIOGO Bô" &, bxasileiro, casado, portador âa codula do identidade n'-
ô35,838 expodidad Dei" GJP-GO

&
do conveio ~ CPF (64,ltk703-87, reaiunte-

o doniciliado nesta cidade a Rua C-l A ~-15 L 22 Parque das Laranjeiras ~ c
i:f RIA DO OCO ::~0 AL'-TID". DA IIVA RO~33 z brasileira, casada ~ do comercio,
portadora da cQula de identidade n-" 55.431 2a via expedida gola GGP-GO, CZ
026,551,101-10, residente e dcniciliaãa nesta cidade a i;u C-l A ~-15 I 22,
Parque das Larmx)eiras socios cmpce&entes da firxw "."Oi.i '.IO LUD'.".CO LT A"

estabelecida a Avenida Goias ns 625 1+0 andar saia 1406 - contzo - GoLnia,
co. CGC no i'~misterio d= FnseniL" sob o ns 25071663/0001-28 e XnscriqKo na Pre-
fcitura i'u:xicfpal Cão Goiania sob o ns 070.629/9 z e devidanente rcGistrada n"-
Jun& ce r"5.M do l :tado de Goa sob o ns 52200736500 em sessKo de 16-2-89.,
resolver pela pxwscnto ~ apíb a pziaaira alteraçKo aantratua1 sob o ns ~ ..-
544196~3 em sessKo de 26 7 89 ~ a segundas alteraqKo contratual sob o ns
5214252,8 en sesgo de 0-8-89 e tercoixa alterado cantratuQ sob o ns .....,-

42.14417 ~ 3 em sessKo do 18 9-89 y alterar parcialmente o seu contrato da se
Gulnte a c xzaz

PRI'::=.I" - 0 sbcio DAL'.!0 DIQGQ RQ3As. ~ possuidox'a 1,300 (hz'Li e tresentas)
cotas.de CRv 1,00 (hun cruzeiro) cada una no valor total de .......
CR~ 1,300,00 (h~ nil e trcscntos cruseiros) CM' ~iYiG.- = 750-

I

(setecentos e cmocnta) cotas de GRS 1z00 (hpz cru-circ) cada xxx
no vMor de CRé 750,00 (setecentos e ci-.."conta cru=cix'o") "...... ~,
JOG GI .l 0 CA'N~i&-'-0

~ brasileiro. y casado, do cmcrcio ~ portaãcc.-
da cédula de ido;.entidade n& 4.868,292 expedida pela 3."-P~

z
C.-i ns-

404.521.158-68, resfhrtc c dniciiiado a Ru- Par's 65 Sotor U-

rias ..aUú~Zss e t="b"z " X .. T Li~. -'~ 550 (quinhcnt~ e-
cincoonta) cotas do CY : l,ôi (h=, crescido) mda ~ rio vMc." tot"1

~ 'e CRyx 550y 00 (q\QfikxontcYD e cincoenta crJze~~ ) a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

ESTER R~v.-'iô OU. A W 7 f brasileira, j viuva $ do oonercio f portaã~o
ra da codui" do mãe itida:o ns 8,3+5.334 expedid" y"=1 3 P&P, ro"~
dente o doniciii -'a nesta c'ã:=ão e. Rua P."r'& 65 '=ter Uriao ih~a-0

QEG'.,D.'& A s6cia &'.VIA DO o"-: OR.tô .~J.'RIDA DA ;,IL71 RC3L, po-".uidora do
200 (dx cnt".z) cotas de CRl 1,00 (h@n cx"useiro) cada uxa no totQ-
de CR i 20Q)0.: (d'.1zcntcs cx'0 oiros) CED' xLUi.'.i~i 611'otes a
~~3 ..'. '..'.0 ",cU g CRU, gl qu~&icada cciaa,

IRA 0 Capi~~ ío"ial ico. """M distriouido entro os s cio" x

JOM CZ~.Q C:i".:iZ .C - 750 cotas de Cãé 1~00 cada tn"
E3 R 3U.—..,O SC ',".'. C:.'. - 750 cot" CR+ 1,00 ceia m.-.

CR~ 750,00
CRv'50'ô



r. ~ e I eclole ea ere

e ' rl I ~ e ealeraalorI

re AI 2 I 4 llr

)8FEVI94
OF fClrl 1ADIO, I,

Golilolk
'1 aEUAQ

era 4 ~ ali, Farlhaaaa

0 íÍ Cenlor. S/ 2 Ielarra



A
A ger"ncia d- Socia aa o o uso
cargo dos dois sccio-, os q ais
fir~ ~ ficando veiado o uso d
pcnd de resois" o contratda3.~

da deno inaqao social ~ fiem= a
, assar'o individualrx,nte pele.
mosaa para avais ~ fianças ~ soo

" :.LlT" - "ice inaltcrad" s as dcnais cl'usulas do contrato prinitivo.

GOI d&IA, 26 de r :&0 D'mo

Dlé60 ROSi~

~sS:io o~mo
I

VZPiLi DO SOCOii70 AL~IDA PA SILVA ROSAS

socia cedente

D3'iB ~)Q '0 SOUS CRUZ

socia adquirente
ZC-~ Si CO C.i;;VrZ r:0

s ceio adquire..te

ASSL'~i% CO'. ''!CIAL POR ~U~.i Z DG,ITO

í„
GO:M:.ICG LUD,'~".ACO LTDA

abster 3ueno Souza Crus

CO'%~ii(Q LUA'.!!'.00 LTDA

José G~o C~o

0'
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ALTERA(XO :':COI TRATUALemm~~~ar% ~

C ON S AIDA DE S5C IO
I

'"ALMo DIO"0 AS s brasileiro
y casado, do cc=ércfo, portador ãa ceãula deentfdade 835,838 exyedida pela SSP QO

&
CPF 084~181li708~

~ residente e 4lmiciliedo nesta cidade a Rua C-1 A q 15 M
~ Parque das Lcran)eiras... ~ .)'C AC B B As, brasileira ~ soltefra s do comercio ~ portadora-da cedula ãe identidade ns 165 738 ~ expedida pela SSP-GOsCPË 049e%8o&l&9 ~residente ~ domfcilfada nesta cidade a Rua RA ns 62 s Setcr Oestee ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ t)Ltk SS c s italiana g solteira ~do conercfoq yortadorada ceãuia ãe identidade ns CTOt8594E/DPMAP s CPP 093 520,151 34 ~ residentere domfcflfada nesta cfãaãe a Avenida Ceara ns 722, Setor Coimbra. ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 0 fMARIA UGtE

~ brasileira s dfvcrofada s do comercio s portadora da-cedula de fdentfdade ns Jl8,952
& expedida pela SSP GOeCB'44292o651 00 ~residente e ãomiciliada nesta cidade a Rua 85 ns 2080 ap 403 A Setor Marfstasoc~ componentes da ffrna "CO~H6 LUDAMACtP LTDA

& estabelecida nesta cLA a Avenida Goias ns 625 14s andar sala 1406 centros ãevfãanente regfstra-dQna Junta Comercial do Estado de Goias sob o ns 5 2 2 0 0 7 3 6 5 0 0 f enaesaao de 16%&9 s resclvea pela presente alterar parcialmente o ContratoSocial da seguinte fornas
PRM A so fa Lúcia Assunta Aurora Cartocci ~ yossuiãora de 200 (duzen-tas) cotas no valor de HCZf 1~00 (hun cruzado novo) cada una s CEDE ~ TRARS$5,RE as suas cotas ao socio DALNO DIOGO R%AS (3a quslfffcaão acima) ~Fica assim ãfstrfbuião o capital social entre os socfoss
DALHO DIOGO R%AS 1 100 (hun afi e ccn) cotas de RCEe 1,00 cada RCE81.100,00
CORACT BAHBCSA LARAHJEIRASMOO (duzentas) cotas de HCZC ls00 cada @CÃO 200s00
MARIA AUQUSTA BRASIL 200 (duzentas) cotas de ECRÃ lf00 Cada uma ECEO 200f00

permanecem inalteradas as demais clkusulae do Contrato Social prf-tfvoi

D, DIOGO R%AS
s o remanescente

Gofanfa ~ 10 de Mafo de 1989

4'pfl' ' 1t.WXWw

LCCIA.ASSUETA AURORA CARTOCCI
socia cedente

f w/r.:... -, ~/

C&ACY BARBOSA 'XLRANJEIRAS
sócia remanescente

0KP4art /1
MARIA AUOUSTA)r'RASIL
socia remanescente

Testemunhas s
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c ido.
.D CI".A As cuotas da Sociedade soo indivisíveis e so poderão ser cedidas outransferIdas coa o expresso consenti".ento dos socios, cabendo entretanto eniguãldade de cindi!;oea de direito de transferencia ao socio eue ouvira ade&ri ias E, en igualdade de cordigoes

&
nao havendo interesse dos soeios

~ puderao
~ ent"o, scr tran"=feridas a terceiros ~D-CI"A-.BI E — - 0 balanço geral sara r(alisaão crdin=ria".xnte no dia jl-de dezembro de cada ano

& ou eztraor in"ria c" te cs Oualcuer epoca do ano,/desde oue se fa;a necessario endo os I; cron ou pregukzos ac socios napropor!;.ao de suas quotas ~

Ei C Ii'.A &'O'.0:OA ~ Os casos c )5 os ni ste in tru ie nto scg ao resolvidosleLislacao oplicavel a e Iccic , ficando cl( ito o poro e a Comarca de Goia-z' para a soluçar cas cusstces pendent "s bsz co='o para diz ler duvioas queposs~ s'~pi" t~~-bc."a advin as de "te contr to.E pcr estcren assM 1ustos e contratados dc pleno acordo nandaraz dati~rQ"" o presente contrato cn & (trcs) vias de iC~l uc p" a ua o efeitocue v"1 a" sinado na prc en.a de du" s teste=mi!ias ouc tenhais o "
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AL!0 I IOGO BCG',A'rec n
CO";..'.CY LPBD(CA L'Bid! Z:IRAS

L5- I '-. f."SL;.TA A ~&O-'A C!",Tô. C I
.'h&úl ~c

.'~i~i IA AUa&TA /a3!~IL

CC .íi-'L

CQkZA ~'H



.ri-
pa

.-"""" 'é'.Ql~ 0

~ G(1'glh
@u+ LÍ

oo& c
80



EMPRESA BRASILEI RA DE CONVENIOS
Av.Boiás

229. 1SB — C

i=' (.: .. — f~:.w~~ e'&- c i ra
N 62S — 2o andar — =aias 28B/286

entro — Boiánia-BB

CONTRATO PARTICULAR DE ARRFNDAMENTO DE EMPRESA DE PRESTACAO DF. SERVICOS

Pelo presente Instrumento Particular de Arrendamento de Fmpresa
d.e Prestação de Serviços que entre si fazem, de um lado a Sra. MARIA F,— ~

LEUSA SILVEIRA FERREIRA& brasileira& casada~ com rciante& residente e do-
miciliada nesta cidade, legitima proprietária de 9g (NOVENTA POR CENTO)
a Empresa denominada E,B.C ~ CONVÊNIOS MÉDICOS/ODONTOL6GICOS LTM, com to-
tal poderes de gerência, doravante denominada simplesmente PROPRIFTÁRIA e
de outro lado a Srta. ANDRÉA MONTEIRO, brasileira, solteira, odontóloga,
portadora do CPF-774.262.077-49 e RG-06306509-8, residente e domiciliada
nesta cidade, doravante denominada simplesmente ARRENDATÁRIA, acorãam e

+contratam o seguinte na forma das clausulas a seguirt
19 A PROPRIETÁRIAS dona e possuidora da E ~ B ~ C ~ CONVÊNIOS MEDICOS&

firma estabelecida nesta cidade a Av. Goias, 623 'Q andar salas 205/206)
centro, explora a atividade de prestação de serviços de convênios Meãicos
e serviços Odontologicos;
2Q . Na arca de prestaçao de serviços Odontologicos, nesta data a E,
B.C., possui 02 (DOIS) consultorios Odontologicos instalados no endereço
acima, compostos dos equipamentos e instrumentais descritos em relaçao/discrimirada que tambem fara parte do presente Instrumento, conforme le-'antamertorealizado nesta data, inclusive medicamentos e materiais ãe
consumo tambem discriminados~
39 Fica. em carteira para recebimentos no mês de Junho/93 a importâm
cia de CrS 82.199.000,00, no mês de julho/93 a importancia de Crt...,,...
40 '95 '00qUO, no mês de agôsto/93 a importância de CrS 20 '60 '00,00 s
no mês de setembro/93 a importância de Cr8 4 '00.000~00'eferente a orça
mentos pare tratamentos dentários que se encontram em andamento~

49 A EMB,C,CONVÊNIOS MÉDICOS/ODONTOL6GICOS~ possui nesta data 183
(CENTO E OITENTA E TRÊS) associados incluindo pessoas físicas e )urfdicas
com mensalidades variaveis perfazendo uma arrecadação mensal na ordem ãe
CrS 54.856.740,00&

Qa A PROPRIETÁRIA arrenda a referida Empresa E.B.C,CONVÊNIOS MÊDI
COS/ODONTOL6GICOS a Srta& ANDRÉA MONTEIRI, pelo perkodo de 02 (DOIS) me-
ses, compreendendo de 01,06.93 ate 31.07.93, a base de 35'TRINTA E CIN-
CO POR CENTO) do seu faturaménto LfQUIDO, isto e ~ apos apuradas as RECFI
TAS e DESPEJAS, se aplicará o referido percentual~
6e No período, a título ãe adiantamento, a ARRENDATÁRIA depositara
na conta da proprietaria na agencia do BANESTADO nesta cidade nos dias -.

07/16 e 28 o valor de CrS 12.0Õ0.000,00, que sera compensado no final de
continua fls.02



EMPRESA BRAS I LEI RA DE CQNVENIOS
XË 4 C~ h&&@~h 3L ~"s

Av.Boi*s — l~.ó2S — 2n andar — -alas 285/ -mh
229. iam — Cent;a — Boi ánia-80

continua ao Fls,02
6a (cont.) de cada mês época em que haverão prestação de contas;

I

79 Fica a ARRFNDATÁRIA com a obrigaçao de manter em dia todos os paga
mentos relacionados com a Empresa, excete o valor relativo ao INSS ~ cota1

patronal, responsabilizando se por eventuais multas, acrescimos etc. pelo
nao pagamento nas datas aprazadas;
Be A ARRENDATÁRIA se compromete ao vencimento do presente contrato, a
entremr a empresa com faturamento equivalente ao existente nesta ãata,'u-
sando para tanto como indice de proporção o SALÁRIO MÍNIMO;

Qa Fica entendido que no final do presente contrato, em caso de não-
renovação a ARRENDATÁRIA deverá entregar os consultórios odontológicos em
perfeito funcionamcnto, bem como todos os instrumentais ora recebidos& alem
dos medicamentos e materiasd e consume em igual quantidade a existente em
lista de inventario que faz parte do presente~

109 Fica entendido que a pROpRIETÁRIA terá o direito de tratamento den
tário em toda sua família, nesta compreendido esposo e filhos gratuitamen-
te, exceto trabalhos relacionados a pRÓTESE DENTÁRIA~

lle Durante o período de arrendam4nto, uma vez crumpridas todas.as dis
posiçoes pactuadas no presente Instrumento, nao cabera a pROpRIETÁRIA nenhu
ma ingerência~

~ ~ ~

~120, Neste ato a ARRENDATÁRIA Srta. ANDRÉA MONTEIRO, assume a administra
ção da E,B.C.Convenios Medicos, com amplos direitos para dirigi la, poden
do para tanto dispensar empregados, alterar horário de s,tcndimento, receber
pagar& cobrar~ cancelar contratos de associados, enfim tudo que for para
melhorar o atendimento e o crescimento da Empresa;

~ 1)o Os funcionários proventura admitidos pela ARRENDATÁRIA, ao venci-
mento do presente contrato deverao ser demitidos, ressalvades os interesses
da PROPRIETÁRIA&

ga 0 presente contrato podera ser prorrogado por igual ou superior-
rKodo desde que ha]a comum acordo entre as partes)

150 0 descumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato-
implicara na responsabilizaçao da parte infratora CIVIL E/OU CRIMINALMENTE~

160 Fica eleito o fôro desta comarca de goiânia para dirimir quaisquer
duvidas oriundas do presente Instrumento~

-continua fls.03-



EMPRESA BRASILEI RA DE CQNVENIOS
I: YM ( IL..~~3 a JÍ..~

Av. Goiás — N. 6 -5 — . o andar — saias 2QI5/286~ -9. :-158 — Centro — Boi an ia-BO

continua ao Fls,03

170 Estando assim justos e contratados, assinam o presente em 02
(DUAS) vias de ggual teor para que possa surtir os efeitos legais na pre
sentia de 02 (RUAS) testemunhas.

Goiânia-Go, 31 de maio de 1,993

+MARIA ELEUSA SI1VEIRA FERREIRA-
PROPRIET/RIA

- RA ANDR A MONTFIRO
ARR DATAR IA

TESTEMUNHAS
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yrj'

SEaVI$0 aECEBIDO FOa



COI'11 RATO

W 11 gel

g llo739

10+299

BOliDEF,'0

DIA: 2~', 08

NOI1E

, MAaCO ANU)530 g, +Z99

,
ALEXANDRE aOSA

i 3fAAILSON 34 SAaINHk. I.i': ~=---Crli
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DiA: 05 i 01 z 94

I'3 D I'1 E VALOR

15.007

'11.217

11.463

CENTRAL DH ANALIS" S CLINICAS

FAZENDA TAQUPRI DE B.VISTA
I

FRANCiMEIRE FERREIRA

~6C 00

820,00

535,00 r
11.766 LOURDES D MULA A.AMOREIRA 900,00

I

11,773 EDILENA QU 'ROE S II VA OLIVEIRA 700 ) 00
I I

11. 825 RUBENS BUENO GARCEZ 1 ~ 450 00 ~
I I

4 '65 00

SERVI„'0 RECEBIDO POR ~ - r . ~zr~r

)g ~7
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE

j" J"j/""'itx'r'. - CO
ituo T-51, esq. r/ Av T.p)

Setor Sueno

ENDEREÇO:

NOT. INT. N' 9 94 EM 2 f 02

PROCESSO N'02
RECTE LOURIVkL SCKKTZA)ANN

RECDOJ XS" — TA( RASA MASILZIRA 1)Z CONVRNIOS

otificafo para o(s) fim(ns) previsto(s)

de 95

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) Olsp abaixo:

I 01 — Comparecer ã audiência designada para o dia a de
ás horas e OO minutos.
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

I 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06.— Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execução.
08 —, Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09- Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.).
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria

. de fato.

13 -.:

Not. 897/94 - Proc.

OSCAR NZSTOR ROJAS

Av. Goiass ng 625r

nesta.

Ce

Pe/o 0 C'
9o/ ++4

102/9 b
'ê c/g I r eyp~cpe QPdbsr ugcoqnlm

c

~TP " +Me coê
~e 'nrn'". r 4

"uo Vc.

Ie) ma~, a.. I(5 '~
CERTIFICO qoe o presente expe-
txtmte Iol encamtnhado ao des-

..aC bZ~9
Dlretor da Secretarta

ssltr

Tn T t~,033 fgdbsr unncotinim nc Qllosfrr
An't. c1, t . 'I
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Not. 898/94 - Pxoo. 102/94

e

lNEI~ T OmZZRO

~ Goiase nft 625s 18tt Qxtd.ar li~ls—sentro
Zc gftectre

a cc - ;:ada

CERTID/&0
Certifico q . r,c-t:t data foi cxpcditl:t corres-

Goiâr ia, ~dc UM de 1.9

Not. 899/94

ROBERTO AEIANCIO IlAttfASCZNO

Rua Capitao Antônio Piênseirat nst 99, casa 3, Bairro Barroso

Valent;.a — RJ
CERTIDAO

Cct lifico stttc ncst; data foi cxpcdida corres.

por "tci.t . vprrt a .aves do rceietro lâx tal

TÊRMO DE REVISAO DE FOLHAS '"""'"'-'------.----~-.-" '
V- i

Cent'ni C s pre or,tes autos +~ Hcrihase
)irctur dc Secretar~

dexndcmcr.'. i,.c. r= 'cs 0 ." 'n .ecoas. gltsclrt

Do ciuc .ara conste.', Icv. ei este têrmo.
I

Goiânia, w~de~A ti i)~r

Chefe da Secretaria

Pedro dolente Z. 3flho
Aux. ODeraoleaal

t'~™MQ DE EMT&EGA
Nesta d~at gaco entrega dos presentes autos co

ECEI3I MENTO
fo „„,Diaos o'""'" 'e
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÂO

UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

T/r

c/ Av. T.Q)
Se)or Bueno

ENDERECO;

NOT. INT.N 8 7 8 r 94 EM 2 f 02 94

PROCESSO N'02
RECTEJ ~OT)R1))AL SCHATZMA55

RECDO.; EBC — Eá)PRESA BHAS1Z,EZTLIL BE 0

94

03

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 01 é abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiëncia designada para o dia 22 de 0 de

ás horas e 00 minutos,

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

g 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05- Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.).
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

13—

)t)ot. 899/94

ROBERTO A(t)ANO IO DAZASCENO

Hua Capitao Antônio R.gueirar no 99, casa 3, Bairro Barroso

Valenga — HJ

CERTIFICO Ooe o presente expe-
diente tol encaminhado eo des
tlnatkrlo, via, postal,

em~ I tetra
Olretor da Secretaria

TRT IM.033
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE
Setor Buono

4P-.

i'. jCj](',O)kvjP - (A~

Ruo I-!:l, o ri. c/ Pv. T-01

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M 22

PROCESSO Ij c I

RECTEJ r

RECDOJ

13
Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos

de

X dega1iêjta a ReC

Not. 1537/94

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. SL importará na aplicaoão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

lamada prazo leê,'al. Go. 21.03.94. As. J. Trabalho.

Dr. JOAQUI)t(j GON(rALVZS F. FILHO

Av. Goiás, T.g 62/, 109 andar, centro

nesta.

CERTIFICO rtos o presente expe-
diente lot enoamtnhado ao des-
ttnetkrto, via, postal,

em ~+~ +~ I
Dlretor da Secretarta

TRT 1M.roa
rS. dir- Sg~ .

Szrd).
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO

Aos 22 dias do mês de março do ano de 19 95, reuniu-se a ls Junta de Con-

presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzesci)iaçáo e Julgamento de

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 1 J.C.J. 102 I 94, entre partes:

LOURIVAL SCHATZNANN

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

EBC E(r(PRESA BRASILEIRA DE CONVÉNIOS

partes.

A 16 z 12h2horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(al presidente, apregoadas as

ausentes as partes, e .seus procuradores.
Diante da ausência das partes, a aplicaçao da pena deconfissao será analisada por ocasião da sentença.
Razes finais, digo, sem mais provas a produzir, é

encerrada a instruçâoprocessual.
Prejudicadas as reazoes finais e a conciliação.
Para Julgamento, designa-se o dia 31.03.95, as 17:02h.
Intimem-se as partes.
As 16t18h en rrou-se a audiência.

Camel Carneiro
Juiz Clussistu - Sup.

Rep. Empregadores

Zoao Ror)r tgttes Pereirrz

Juiz do Trabflho Substituto

paulenlr urres Pleioa
Juiz C)assista Rrp dos E „Em"rsgedá t

Va(dem( da Cruz
du SecretarioAdjunto da Diretoru d

áu. JCJ - Goiônio - GO

KectamanIci

Advogado:

)z(eclarnado :

trlunoado

mr - u30.038



JIJPTPPA
Nesta da fago juntada aos presentes autos

Aos Q3 de ' f ...de lo~ ~
Ojrctct d .

Votdemtr Atre a Crtts

Adjunto do Diretoro an Secretaria

S'GJ - Goiânia - GO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 31 dias do mês de março de 1995, reuniu-se a 1 JCJ de Goiânia, presentes o Esmo. Juiz
Presidente e os Exmos. Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência Relativa ao Processo
102J94, entre as partes: LOURIVAL S e EBC - CONVÉNIOS MÉDICOS LTDA, reclamante
e reclamada, respectivamente.

Ás 17 :02 horas, aberta a audiência foram, de ordem do M M. Juiz Presidente, apregoadas as partes :

sus afiles,

Proposta a solução do liUgio aos Senhores Juizes Classistas e colhidos os seus votos, a Egrégia
Junta proferiu a seguinte sentença:

~ Vistos, etc ...

I - ~RIO
LOURIVAL S , qualificado na uucial, propôs a presente reclamatória trabalhista

contra EBC - CONVÉNIOS MÉDICOS LTDA, também já qualificada, alegando, em slntese, que trabalhou
para a reclamada de 30.07.93 a 05.01.94, quando foi injustamente dispensado; que sua CTPS néo foi
anotada; que nos primeiros 50 dias recebia 1,2 salários minhnos mais 4% de comissóes sobre ás cobranças
recebidas; que a partir do final dos primeiros 50 dias de trabalho a remuneração foi sendo modificada até
ficar em 2(P o sobre as cobranças; que nunca recebeu vale transpoite; que durante os 3 primeiros meses
recebeu vale refeição; que exercia as funçães de cobrador e "olTice boy" ; que a sua jornada era de 8 horas; e,
em virtude dos fatos supracitados, pediu a condenaçáo da reclamada nas seguintes verbas: aviso prévio; mês
trabalhado; 13'alário proporcional; féri as proporcionais; seguro desemprego; FGTS; multa de 4VYo sobre o
FGTS; e honorários advocatlcios; bem como a anotar a sua CTPS.

Deu á causa o valor de CR$ 583.564,65,
Juntou documentos.
A reclamada, defendendo-se, alegou, em slntese, que o reclamante não era seu empregado; que o

mesmo não exercia as funçóes de "office boy" e não trabalhava 8 horas por dia; que o reclamante era
cobrador autónomo; que o reclamante foi contratado pela Dr Andreia Monteiro, arrendatária da reclamada
em época passada; que o reclamante náo trabalhava todos os dias e não tinha controle de horário,
trabalhando em funçáo externa; que o veu contrato com o reclamante era de locação de serviços; que o
reclamante sempre recebeu ZIF/v sobre os valores recebidos; que o reclamante, ao ser cobrada o tratamento
dentário de sua filha, deixou de comparecer á reclamada

Juntou documentos, que foram não impugnados pelo reclamante.

Encerrada a instruçáo sem mais provas a produzir.

Razóes finais prejudicadas petas ausências das partes á audiência

1'entativa de conciliação rej citada, 2'rejudicada.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAOÁO

CONFISSÁO

Faltando ambas as partes á audiência em prosseguimento para que foram notificadas a fim de depor,
sob pena de confissão, aplicam-se os princlpios genéricos sobre o ónus da prova, ou seja, o julgamento
deverá observar o ónus da prova e ser desfavorável áquele que o possuir.

RELAOÁO DE EMPREGO

A prova dos fatos constutivos do direito do reclamante é ónus que lhe cabe, porém como a
reclamada reconheceu a prestação de serviços e alegou tratar-se de locação de serviço, caireou para si o



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAJÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ónus de provar o fato impeditivo do direito do autor, ou seja, a rela9ão de trabalho aubánomo. Não tendo a
reclamada comprovado as suas elegeres, impóe-se o reconhecimento do vinculo de emprego, em virtude da
falta de prova do fato impeditivo do direito do autor.

A reclamada alegou que o reclamante foi contratado pela Dr'ndréia Monteiro, quando
an'endatária da mesma, porém, conforme os documentos de flx39, o amndamento sb compreendeu 2
meses, de 01.06.93 a 31.07.93, o que indica que o reclamante não poderia ter sido contratado em 18.08.93,
pela referida ervendatária, já que o arrendamento náo existia mais neste momento,

0 contrato de arrendamento, em sua cláusula 13', fis. 40, previa que os funcionários admitidos
pela errendatéria, no tmal do contrato, deveriam ser demitidos, ressalvados os interesses da proprietária.
Como o contrato do reclamante com a reclamada continou a viger, verifica-se claramene a responsabilidade
da reclamada e a existência da reia9ão de emprego; que perdurou, assim, de 30.07.93 a 05.01.94. Assim
defere-se a anotaqao da CTPS do reclamante com relação ao perlodo ora reconhecido.

ABANDONO DO SERVI/O

A reclamada tinha o ónus de provar que o reclamante abandonou o servipo, porém não se
desincumbiu de tal ónus. 0 que impóe o reconhecimento da dispensa injusta e o deferimento das verbas
derivadas de referido tipo de dispensa Tendo a prbpria reclamada reconhecido que não pagou as verbas
trabalhistas, em virtude da alega9ão de existência do contrato de ioca9ão de servi9o. Assim, defere-se aviso
prévio, que devera ser contado como tempo de servi9o para todos os fins; 13'alário proporcional; férias
proporcionais; FGTS; multa de 40% sobre o FGTS; indeniza9ão do seguro desemprego.

MÊS TRABALHADO OU SALDO DE SALÁRIOS

A reclamada a!ega que o reclamante não trabalhou no mês anterior ao abandono do servi9o, porém
reconhece a entrega no dia 5.01.94 de "bordero" de cobranqa pelo reclamante e que os valores relativos ás
comiss6es do reclamante sobre os recebimentos constantes do mesmo não foram pagos, fis. 21, Ora, o
reclamante sb poderia entregar o "bordero" de cobran9a no dia 5 de janeiro se anteriormente tivesse feito as
cobranqas, o que indica o trabalho do reclamante no mês anterior ao da rescisão contratual. Defere-se o
mês trabalhado ou saldo de salários.

CÁ0

0 reclamante alega que recebia 1,2 salários mlnimos mais 4% de comissées nos primeiros 50 dias
de trabalho, porém a partir de então a remuneraqéo foi sendo modificada ate passar a receber 20% das
cóbranpas recebidas. Desta forma, reconheceu que na maior parte do contrato recebeu como remunera9ão
20% das cobranqas recebidas; náo tendo, ainda, requerido a diferenpa salarial resultante da redu9ão da
remuneraqão. Assim, imp6e-se reconhecer que a remuneraqão do reclamante era de 20% sobre as
comissóes.

HONORÁRIOS ADVOCATfCIOS

Não estendo presentes os requisitos da lei 5,584f70, imp6e-se o indeferimento.

DENOMINAÇÁO DAREC~A
Conforme altera9ão contratual, fis. 27, a verdadeira denomina9ão da reclamada é EBC - Convênios

Médicos Ltda, Assim, deternúna-se á Secretaria desta Junta que retifique a denominaqão da reclamada na
capa dos autos.

llI - DISPOSIIIVO

ISTO POSTO, resolve a 1'CJ de Goiânia, por unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE 0
PEDIDO, para o fun de condenar a reclamada, EBC - CONVÉNIOS MÉDICOS LTDA, a pagar ao



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

reclamante, IOIIRIVAI.S, as seguintes verbas: aviso prévio; mês trabalhado ou saldo de
salário; 13'alário proporcional; férias proporcionais; jndenjzapão do seguro desemprego; FGTS e multa de
4V/ó sobre o FGTS; e a anotar a CTPS do reclamante conforme o perlodo de trabalho reconhecido nesta
sentenga, inclusive o tempo de aviso prévio, sob pena, caso assim não proceda, da anotagão ser feita peia
secretaria desta Junta, tudo conforme a fundamentação que fica fazendo parte deste dispositivo.

Juros de mora e correrão monetária na forma da lei.

Tais verbas deveráo ser apuradas em jjqujdaçáo de sentenga, observando-se a evojugáo salaria! do
reclamante.

Custas pela reclamada, no importe de Rg 30,01, calculadas sobre o valor da condenagão,
provisoriamente arbitrada em Rg 1.500,00, exclusivamente para tal ftm

Deverão ser deduzidas as contribuiqóes previdenciárias e o imposto de renda, onde cablveis,
determinando-se á reclamada a comprovagão do recolhimento de ambos, dentro do prazo legal, conforme a
legjsjaqão pertinente.

Oficie-se ao INSS, DRT e CEF, enviando-lhes cópia desta sentenâa, após o seu trânsito em julgado,

Intime-se as partes.
Nada mais.

Jpo õrfrlgues eretrã
Jui Trabiliho Substituto

rrreira
( clrre" Sup,

saisto
J ix Cic 'doresú rsá'EnW

Va jdcmir ice u Crus

Adjunto dc Dirstora rrs secretario
I'. JCJ - Gciánio - BO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Golãnla~
NOT.INT. N' 2497/95 Em 19 de abril de 1995

PROCESSO IrP 102/94

RECTEJ LOURIVAL SCHATEZMANN

RECDOJ EBCZMPRESA BRASILEIRA DE CONVÉNIOS

Pela presente, tlca V.S'ntlmado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) Item(ns) abaixo:

Tomar clãncia da decisão consaente da copla anexa. Prazo 4 lins legais.

WAND SDM

PER-

EIRAA A SILVA
SECRE RID ES-
PECI LIZAD 0

CERTIFICO que o presente expediente toi
inhado ao desanatário, vra postal.
IH. 95 - 5'eira

C E R TIO AO

ta notieipaçã0 (Ol

paio destinatário Pn----
d

g5 g+ D.„. Fal a

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18'EGIAO

—---'"-"-"'ornsiõi'"o" õ ~ nls

Dpnglrl ppfnr15

Func Beqrnerteuu

Processo: 102/94 Intlmaqão: 2497/95

DESTINATARIO :DR iRIS ALVES DE SOUZA

ENDEREÇO : AV. ANHANGUERA, N. 4803, ED. RITA DE ALBUQUEROUE, SL. 912, CENTRO,-

GDIANIA - C/Seed

14 JCJ/GOIANIA/GO RUA T/51, ESQ. C/ T41, SETOR BUENO,



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO
RUA T-29 N'1403 - SETOR BUENO - GOIÁNIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D
PROCESSO N'- JC'J d' Oiã'n'

'B'R1S ALVES DE Sí)UZA

DESTINATARIO

f)20 r),E)

ENDEREÇO
(2

.',„-)AIIHINN()UEITA„N. 48().":3 EO. I(I'(A DE ALI)U(QUE(N

7 2„- lENTI1()T

CEP

R EBIDO

( i.')1AÁII A

CIDADE ESTADO

GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE í'3
" ~á'V

-. ~ II,:,

'.'ATA

ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-61 Esquina com Av. T+1 - Setor Bueno - Golãnla~
NOT.INT. N' 2499/95 Em 19 de abril da 1995

PROCESSO PP 102/94

RECTEJ LOURIVAL SCHATZMANN

RECDOJ EBCZMP. BRASILEIRA DE CONVÊNIOS

Pela presente. fica V.S'ntlmado para o(s) fim(ns) pevtsto(s) no(s) Eem(ns) abaixo:

Tomar ciancla da decisão constante da cap/a anexa. Prazo e lins lagala.

WAN RSOSI PE-
RE I PA SILVA
SE ARIO ES-
PE ALIZAO 0

CO que 4 presente expedrente foi
nado ao deshnaiário, via poshrl
.95 - 5'eira

CONTRATO
BCTIDR/GO

TRT 184 REG(AO

C
c.

gg I
g5 Di/It

...-=---'~Serres

Fponald ursEsdo
4 ttert~'rocesso:

102/94 Intimação: 2498/95

DEST/NATARIO :DR. JOAQUIM GONÇALVES F. FILHO

ENDEREÇO : AV. GOIAS, N. 625, 18'NDAR, CENTRO, - GOIANIA - Cl Seed

14 JCJIGOIANIAIGO RUA T/51, ESQ. CI T41, SETOR BUENO,
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO
RUA T-29 N~ 1403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO $ EEP
PROCESSO NI. ORIGEM

1I ICJ EIG GolíID1B

DESTINATÁRIO

0 i. 4AIIUIEI BUN14ALVES F. FILIII1

ENDERECO

GUIAS, iil. íA,S „18B ANDAR, CE:ilTFEíI
3

EP

"9'IRP

( h

\
3

~ 4

BANI

O'EP

REC BIDO EM

il I AN IA
CIDADE ESTADO

GOIÁS
A SIN TUITA DO DESTINAT



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

A ENDEREÇOI +SUFICIENTE

I AUSENTE--/

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



EZJO. SH. DB. JUIZ PBZSIDZWiZ DA la JUIPlA DZ ComCILIAqXO Z JULMAZN

TO DA C(%ARCA DZ GOIXHIA-GOIÁSo

processo ne 102/94

LA
C)

Q

4Q

c5obaoti loco a íao

faia ao Toabalhe Sebatitefa

ZLÁIZZ DIAS DZ PHZITAS 80IAZS, brasi
leira, casada, advogada, vem a ínclita presença, de V, Zxe., pedir
JH1TADA do instrumento Procuratorio em anexo, 'bem como vista cio

processo supra citado.

Pe cle

DZPZKRZNTO,

Goiania, 25 de abril de 1.995

Zláine as de Preitas Gomes

Adv' GO ne 12 '74



BUBGTABELEC I MENTO

Eu, IRIS ALVES DE SOUZA„brasileiro „

solteiro, advogado, regularmente inscrito na QAB/GO sob o no
1: . b66, com escritbrio estabelecido 0 Av. Anhanguera, 4.80, Ed.
Rita de Albuquerque „Sala g12, Gen tro „Goiânia — Goias „

SUBSTABELEP3 na pessoa do Dra. ELAINE DIAS DE FREITAS GONES
brasileira, casada, advogada regularmente inscrita na OAB/GO.,

ob o no 12.4?4, com o mesmo enderero profissional .

SUBSTABELEQ com reserva de poderes
Qs poderes que foram a mim conferidos por gpllItIy~

na agro de Beclsmatoria Traláalhiefa
que tr amita na lg JCJ
que promove em desfavor óe ZBC .-@nyreSa 3raaileira de COnVêlliOS

Goiania„&1/'e abril de 1.9g5.

I tis
OAB/GO 12.566

o aza

'"'n
p aê Uêv,

p, pcl(

êo.
cn

POSáp
áe ená/pps .

SO
p p

Ofáp&S„

S
VrS



PODER JUDICIÁRIO

Q f JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

C E RTIDAO

Certifico que a presente peticão foi protoco-

lizada, em c ~ / 0~ /%~, sob o ne 4 0
contendo:

lauda(s)

procuraCão(oes)

Q outros documentos.

OBSERVACOES:

Goiãnia-GO,~~~~

19'ida

J!f Reey 0)ff Bf140 r
Chefe, 801430 rfe B4.114 .. 10 dq,{.~r)

T. 4. T. ~ n 30. 000



PODER JUDICIARIO
JUSTIQA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PR.()1E IRA JCJ DE SO I AN T A

Rua T-51 Esquina cc&m T-1 S&a .or Sueno

LO(JRIVAL SCHATZ&q)HANN

F 1 s . N c.) .

Ru b &" ). ca&

A/C IR1S AI,VES) DF SGURA
AV.ANHANSUERA)AS05)SL.)&12„ (CENTRO„
7í(0&)0 &)&)0 SÊ)1AN1A

I .(e g i s T r a do No . & )0000-: D) S-'5
¹)E).l n. 0.'75 /&75
P) oc ~ )") ~ 00 ~ 1&.".)2/Yí)""&.,) RT

~R&aclamant&a) LOLIRIVAL S&CHAT7AHANN

RF c 1 amado : (.=.SC-E) IPR(="SA F&l (ASILE i RA K)F í ()IIVENI&)('ica

V.Sa. notic=i cada& para o l)im d&selar.adc) abaixo:
D&a() it o o raquel'" 1 do &Ja. pa i. L & ao p)'to&..o 1 0 da 0, 015704 dc',:.'5/&)4/ (5.

Em 0.:: de maio de 7.. 795& !
'"a t )

Data dl(a pos)(".ag&am" &.)4 d)D í&)ai.o d&a .(..9'.5 (5~:- +)

PLII)IC — QUISITADO ( Y)4/3'"'a



TERIUIDI DE ENTREGA
Nesta data faço entrega dos presentes

autos. comp vt folttos dev'.gc'ente nume-

rapas e. rubrica-- - ao Or E-. Ío~
Gciânia. QP de ~-cr~ c'.n

Iti en r d, S:r ;rs:is

RECEBI /~i F NTO
Nesta data terem recet Idos os presentes

r

autos, com carga peia o Sr, Advogado,

!

Goiânia, g gde re ll9~rn

oinsron cs cnrrssta

CERTIDAO
CERTIFICO que,ssÍg~y/-oea cr

f5 y Nesta data, faço con s presentes autos

us Operacional
. o ente Z. ~Vtlhrt

. us. Ooarrorooal

Vistos, etc.
Nos t ermos do provimento 01/

e 10 dias de prazo a
ração dos cálculcu os de liquidaçao,

Goiânia, Ífg /, 8 5, /

sarro trcloea
sess 'as 'w'trasa



PODER J U D I CIA RIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

!-I Il"IEII:A TC„'I Dl= bi3".'AIU&IA

Pua T-"S I Eeqii..r.r&a orar& I
— 1 S&et or Bur!no

L i11IP 1VAL Sr Hré 7 ZANriNN

A/C FRIS ALVES DE SE)IJZA
AV. AIUFIANSLIEPA

&
&1 80".

&
SL. !71 . „CENTRCI „

740ô!.&-r'.&00 — GQ I AN I A

No t 1 I= n . i3:":.. ;44 ir(.'~
F" r c&o. n. 00. 1!".&" /V6..r.,& FUT

Per I amante."I L)IJPIVAL. SClli&Tiíil IAIJN

i~ee: 1 ai&&ado ."ESC ENI PESA FlP!49 11.E IRA DE CGNVENI rJ!

Fl ea. '-'. !a. notlt 1 dado pa& ia o +im Je!:larado

abel ';;o."

Noe tc!r moa
10 d1a1e de!

raul dc&pao,
I!IANDEPSDIN

SECF:ETr-&P10

do pr o'"I ment cr !31/94 „oionuedra ao i e : 1 amante
pra:.ci para elakor-a"ao doe oalrcutos de 11-

DA 'FLVA
SPE&" 1 AL I Z Al3f3.

5/ SEED

EiTi ..'-: de ma 1 o de 1 . 995 1-:a T )

Data da porakagem& M de mexo de 1.PP'I WT& &!



& E n i:.Et O O t= ™ rd T Ft e C 1

Nesta data faço entrega dos presentesautos, com ~P folhas devidamente nume-r das e rubricad,gi ao gr CE ~HÁ~C~ dt~

!

.'ciâniagg d~r~ de

l)irete 'cret'e

RECEBI jtdj .,sta tt Í t
. Us Us

esta dat, t'm
recaotd

p esentesa para o Sr. Á
a

r. Ádrogsdo
Gotánta~~8 C- dea ~~ ~~ c'e 13 ~

rOIRETOR OE SECRETÁRtÁ

Pedrodro Vsjenie I:'o
.Ádjvnto 8 I" t rda Ser de Secrctorio

dUNTAQA
Menta d, taqe juntada aea ptesentea autos

Dlretsi úe Sor a"'i e

veria T 'S
Donnld o ign Lei4

Func. tt visitado



lf I E

I XIIQ. SR. DR. JUIZ PRFSI '" TE DA la JUNTA DE COIICILIACAQ E

Jl ILSAMENTQ DA COMARCA DE GO+I- lllIA-SQI AS.
9j stos, etc.
Concedo á, parto contrária, prazo de I

.usna âo dos cálcu'r
dias para eventual impugnaq

; .r'sen(ado, cc.. ir, 1 c
de liquidaqao : =.-'., n, ..I, c.

dos ítens o valores o..','': - '.;=" n ic

curo ue e,rtr:nder devr-v,
apresentando o cálculo q

nos termos do artigo 879, p gará raio 2'. da 1 ..

o Suba 'eo
LOURIVAL SCHATZAM J a amp amente

equali ficado nos autos de ACAQ TFIAEiALHISTA, supra citados„que
ro(nove em des f avar. de EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS,

tamQm qual i f i cada „vem na prazo l r=ga l „por seus procuradar eis quis
esta subscrevem„atendenda despacha de fls. „recluerer a Juntada

dos .Alculas de Liquidacha de Sentenra.

Termas ein quer
Ioede DEFERI iMEIITO.

Gaitlnia„1.c de Junho de 1.995

Pp„Elá - ias de Frei.tas Somes
Adv& QAE/.zQ 1 .474

Av. anhanguera, 4.803„Ed. Rita de Albuquerque, Sala 912,
Centro, Sairia—Soiks, Fane/fax —PABX (Ob2) 224 9532.



AUTOS 102/94 — 1 s J . C. J . — GO I ANI A — GO

Pecte: LOURIVAL SCHATZMANN
Recda: EBC — Convénios Médicos Ltda.

lÍ::,'. &4'» ll
ll"."'Ill ...l&II......

IÁ::l!t&El: 1:,'&IS: II., ;:II': ll.::.I! &I....II 3['I[ & go&i(.:;;& &In'(&ll.':ll

E&ml&sl :« Ia!!!. ne l'!:.'.sn t&:":I & c!« I(: I'.'.::,., I9/5 I. &I&::!!!. su'I (&!!l „

SALARI O-BA- E EM JANEIRO/94
Rf 14O.C&0 (02 s.m.)

Perioda de trshslha&
50.07.95 s 05.02.94 (inclusa C!5. mes avisa-orévio)

Oi. AVISO-PRéVID. .Rf
02. 1 18 SAL. PROP. (6/12) . .Rf
05. FERIAS PROP. (6/12) + 1/S...............Rf
(34, BALDO DE BALARIQS ( (5 DIAS I... „. „..... „.RS
05. SFGLIRQ DESEMPREGD (5 X Rf 140(00).......Rs
06. FGTS 08/9 i s 11/95&

Rb540!00 &: 4m = Rs560,00 &l 15(20/.......Rs
07. FGTS S/ AVISCI PREVID (55.20!! X 140(00) ..RS
08. FGTS 8/ 15a. SAL. (ii „20/ X 70!00)......Rs
09. FGTS 8/ BALDO SAL. ( 11 20" X 56'0) PS

SUE( — TOTAL .Rf
(-)IMPL1STD DE RENDA.
(-)PREVID. SOCIAL s/ 15a.+ seido selérios:

R S 25 1. C&Cl &l 9 "/ .Rf

5,40. C&0

7C) „00=
9 ', 0(,&

165,00=
420.00

7 "&

15. 68
7,84

18„26

990,05
-0-

20.97

(=) LIQUIDO A ATUALIZAR . Rf 969. C&8

VALDR ATUAL I'ADO AT@ C&1, C&6,95 COI&IF c 3" AF(FLA Dg
COFFIC,'IEIITES DA J (C,J,
Rf969.08 X 1,1 484 1.1.
(+) JUROS DE 52 AD MES

.RS1.099!75

.Rk 45.99

(=}DEVIDO AO RECTE ATUALIZADD ATé 01.06.95..Rs1. 145,74
(+)CUSTAS. .Rf 22.87

(=}TOTAL. DEVIDO PELA RECLAMADA.

( tts& mi I, cento e spssen tel p. seis
centsvcfs) ~

reais( sessents e um

Gai5nie. 09 de Junha de 1.995



PODER JUDICIARIO

I JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 182 REGIAO

C E RTIDAO

Certifico que a presente petição foi protoco-

lrzada, em~ I 0E I ~+, sob o nc

contendo:

G8 ( c'tvl

(.'1
procuração(oes)

outros documentos.

OBSERVACOES:

Goiânia-GO,~~ 19 ~~

Eneida achado Siho e 8outs
ássrstent chefe do actor d Receblmerrto de

Petioões (Prot colo)

T.R.T.. 1.3e.eós



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rubrica
PR II (EIRA JCJ DE EQIAI'IA
Ituã T-51 Esqui na com T — I Se to& Bueno

EBC-El'IPRESA Bl 'ASILE II~A D&E CQNVENIC)(4

A/C JQAQUIN SQNÇALVES F. FILHO
AV. SQIAS„é&25& IBP ANDAR„
74Ç&00-000 — SUIANIA

Not''t r&. í04077/75
P&'c ~ r& ~ 00 ~ 1&3'"/g4-(& RT

Rec l aman'ter.LQUR IVAL SCHATZANANN

Reclamado ".EBC-ENPRESA BRASILEIRA DE CQNVENIQS

Fica V.Sa. notitacadu para o Õim declarado al&ai&o&

( oncedlo a pal'" te con t&" a&" ia 10 dias de pra o pa& e&

eventual impc&gnagao dos ca lculos &Je I aqui dagao
apresentados& &= acendo indicagao dos itens e va-.
lores obdeto da. discordancaa& ap&.esentando o
calculo que entender deviclo& no art.B7g pa& a-
g&"ato '.Z+ da I'I T.

NAND&ERS(:IN '. DA S II VA
SECIRETARI . ESPEC IA( I ZAD&'.I

-ER T IP"
. g

recebida
te r&ptiiiceW

Cmdlicp q»e e
~& + I . cpR

dcetlpetár o -"
este data

P 'EED) cela
b,rr&&e replbp

& q (- 4 . Ééiléi

(::/SEED

Em de Junho de 1.795 (4a +)
Da ~ de postagem: 19'e iunho de 1.&&95 (:a 5)

......-----.&GãËrAR&A

jj»&e&p&&
ei(&

pp»ald F
. ao

a&m(ga

Beca&



CERTlBÂ6
rtue-J6~rteínc.,M... f?l~

Lr w~~.....~r~~Zar...~gvprPEeA.-,
~....~....cav~

Pedro Valenle Lima Filho

Adjunto de uir tor de Secretario

CONCI ~, JGJ/GGIAQl -
$0

Nesta data faço conclusos os pressa tes autos

ao Sr PRESIDENTE.

Aos~~ oe ++ de I 9~~
(/fJlretor de Secretsrra ~~~

C 0 N C L IJ S 0 S

Pedro Valenle Lima l.ilho

Adjunto de uir t r de Sncretorio

JGJ/GOIANIA GO

Pjo P5

P +Pli f& — iE

alf(u~ jrs

oea íuí

lstjet do ne atsase

lktt Tl",

Nesla data faço juntada aos çínscll.cs aojoa

)
Dlíaluí lje é I, u

JU
Eleusa Gtirgr, Sl a

Atendente J tciorin



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIãO
RUA T-29 N%1403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMIBROVANTE DE ENTREGA DO S E E 0 NB

PROCESSO NQ ORIGEM

( I( k I E)2 /024-Ék PRIHEII~:(A JCJ DE GkQIANIA

DESTINATARIO

AiC JOAQUIM GONI,.Al VES F . FILHO

CEP CIDADE

721(k(IO — (J(N ÍGOIANIA
RECEBIDO EM

y Q JUN B95

ENDERECO

AV. GQI AS „*25 4
IBD ANDAIS,

q%E~Fg „

kcal'1(i'(lí kk

ESTAEI(l

l3 táb
A SINATURA DO EST(NA kl/



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

C3

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA',,3 ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAQÁO



P. J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

RECTE . LOURIVAL SCHHATZMANN

RECDO. EBC — EMPRESA BRASILEIRA DE CONVÉNIOS

PROC.¹ 102/94 le JCJ

ATUALI ZAÇJÍ 0

Valor fls. 60 R$ 1.143,74

Valor atualiz. 1,02886295
Juros 1%

TOTAL DEVIDO AQ RECTE.

Custas Proc.

TOTAL DEVIDO PELO RECDO EM 01.07.95

R$ 1.176,75
R$ 11,77

R$ 1.188,52
R$ 23,77

R$ 1.212,29

Goiânia, 18 de julho de 1995.

g CÍÍ5IÍÍ

J04ieiÓÍÍO
Ate

J.C.J.. 1.00.046



CCfNCLUStjtO
Nesta data fsco conclusos os presentes autotf

Qlretcr de Se ret ia

c

Eleusrr fII'r "l rnsfa
Jttendente Juut.UUU I rlo

Vistos, etc
Hcmologo os calculos de fl. 63,

fixando o valor da execução em Rjll.212,29, sem

prejuizo de futuras atualizaçoes.
A Citaçao, penhora e avaliaçao.
Goiania, . '1.95

/fna jffá a Braga 0~
do Trabalho

CERTIDAQ
Certtftco e doo fé que, nesta, data fls a

remessa do mandado ao SDMJ.

Goiânia, ZE / 0/Z / gK ~n/

o Veicule Ltma Ftifta

de I I I de Secretcrte

JUNTADA
Nesta fa fsac juntada sos preaanpa aufaa

J2JJ~eFetd0 ~ gpdZjgp
do tas=

Olratet de oacrIJe''t
J tJ nt nos

ona rmigt Leife
Func. Requisitado



1'UNTA DE
r (í I Rua Z-et

PROCESSO: 102/94
MANDADO: N'002/95

~~ w «2,6
dc JCJ'~ cx(

P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCIL«A«;AO E JULGAMENTORBE ~Q~~
'",'.s4

CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE VOfÂNIA-GO
, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

A I A para ser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador„a quem for este
distribuido, passado a favor de LOURIVAL SCHHATZMANN e UNIAO FEDERAL, cite
EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE CONVÊNIOS,. para, em 48 horas, pagar a

, quantia de R$-1.212,29(Hum Mil, Duzentos e Doze Reais e Vinte e Nove Centavos)
correspondente ao Principal, custás processuals e emolumentos, d vidos no processo
supra, nos termos do(a) decisão:

'Vistos, etc.,
Homologo os cálculos, fixando o valor da execução em R$-

1.212,29,sem prejuízo de futuras atualizações. Expeça-se Mandado de CPA." Go.,
19/07Í95- Ass.J. Trabalho.

"Segue, em anexo, cópia do cálculo.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,
PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder ás diligências necessárias
em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e «J único; C.P.C. art. 172 ««Í«1' 24).

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
emir r«leec du Cruz

Eu to ct D 1 ct to 10 D«retOr de SeCretana,
á . JCJ Go,õmo - GO

conferi e subscrevi, aos 21/07/95.

o rabalho

Juiz do wuotão 6 ttituto

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: Av. Goiás, n'25, Salas 205/206, 2'ndar - NESTA.

J.C.J. - 1.30.036



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

(í

ND PROCESSO:102/94

RECTE:LOURIVAL SCHATZMANN

RECDO: EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

C ERTIDAO

rua/Av.

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi á
N'~ J e sendo

aí, citei o EXECUTADO, na pessoa do

SR.

por todo o conteúdo do referido mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

,?-~ de 4 de199~..

OFICIAL D J STIÇA -AVALIADOR

J.C.J. - 1.30.046
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I

PODER JUDICIÁRIO

,';.) I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONA O'TBIABALHO 183 REGIAO

JCJ de

AUTO DE PENHORA E AVALIADO

Processo N'. j+Z

do ano de Mil Novecentos

d ."62~- i ~
e

) dias do mes de

, no (a)

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz

Movida por:

~ontra: ''ara

a cobrança da dívida de@$
1AAV3

Presidente, na execuçáo N' /~

procedi a PENHORA E AVALIAÇAO dos bens a seguir enumerados:

I) ~ Ol

.Z 2 2'7—

Ol

0/ xis' ~ 'a. é&c Mc4
8 c6

lav

VAI OR TOTAL g$
~

)

Tudo para garantta da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial de Justiça-

Avaliador, lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

0 ICIAL o IÇA

T.R.T. 1.30.032



AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavratura do Auto de P
do Sr.(a):

Nacionalidade:

ora, fiz o depósito dos ns Penhorados em máos
C

Estado Civil

Cart. Identidade N'84 ~3 Órgáo Expz

CPF: AD~ 3J J 96 I

Filiação:

DataExpz 5 a /

residente nesta Comarca a; 2 /

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a náo abrir nião dos mesmos, sem autorizaçao do MM.

Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário.

de 19~

0 IA L TIOA DEP R IO

CERTIDAO

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA ÁO

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para

apresentar embargos, tendo o mesmo RECEBIDO contrafé.
RECUSADO

i~ d,

(

de 19

OFI L E JDSTIOA POS 0

OBSERVAÇOES:



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

CER TIDA 0
CERTIFICO que IL

...f!.Q o

'2l r,o.s, r,tb,,f,,sZJ
Doutor detSetfretaria

Vnldc»rrtr Aaret tkt f~r
D!reter de Secretarie em Sxorcicio

1s JCJ - GOIÂNIA- GO

C 0 N C L IJ S Jt 0
líasta data, faço conclusos os presentes autos ao

Sr.,r PuastoaNTE

Aos, 2 I de 0 de 1.9~~

Diretor de Secretaria

CONCLO
Valdcndr. Aher da Cna

Diretor de Secretarie em Exercicio

1t JOJ - GO!ÂrtIA - GO

Vis tos, e to.
A LttJççs,.

Goiânia, 22.set.95

rcfo go EIritta

iaa do Trabalho



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIA(,AO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

EDITAL DE PRAÇA N'67/95

PRocEsso N'02/95 9 digo, 102/94
ExeqUente: LOURIVAL SCHATZMANN

Advogado:

Executado: EBC - EMPRESA BRASILEIRA DE CONVÉNIOS

Advogado:

A Doutora ANAMARCIA BRAGA LIMA Juiza do Trabalho Presidente da MMG.

1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiãnia - Goiás, torna público que no dia 16/11/95 entre ãs
12/1 7, na sede desta Junta, sita á Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno, Nesta Capital, será(ão)
levado(s) a público pregão de venda a arrematação a quem mais der, o(s) bem(ns) constante(s) da relação
abaixo, devidamente conferida pelo Sr.(') Diretor(a) de Secretaria, encontrado(s) no seguinte endereço:
Av. Goiás, n'25, 18'ndar, St. Central - NESTA, na guarda do(a) depositário(a), Sr.(') JOSÉ M.

GRECCO (Gerente) .

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns), deverá estar ciente
de que á espécie aplicam-se os preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei n'584, de
26.06.70, da Lei n'830, de 22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a

omissão e a compatibilidade, principalmente dos dois últimos insótutos.

nir Alrtaa 9/o Cna
Eu, irator da Sacratercd em I xercicio

, Diretor(a) de i esen
'Ia JCJ- GoIANIA-

dl d I Id 9 19llr 4 ldd d G irl -G id~
Juiza do Trabalho

Ana hfárcia Braga 7(ma
Juiza do Trabalho

Relação do(s) bem(ns):
01(um) computador PCXT, com teclado e vídeo, em bom estado de conservação,
avaliado em R$-900,00; 01(uma) impressora EPSON 80, em bom estado de
conservação, avaliada em R$-250,00;01(uma) mesa padrão cerejeira, com duas
gavetas em bom estado de conservação, avaliada em R$-150,00.
TOTAL DA AVALIAÇAO: R$-1.300,00(Hum Mil e Trezentos Reais).

DERTIDAO
dato lpi expctjida cp

I hcp liuc ncata
ícgiaiíp

ppnricntt l 9 00 lttl ll urrnvea .9
/'"

P ó Valania Ltma Filho

de Dirdtol de Secretorto
Adjunto e

'ec et

1 ~ . JCJ/GOI

J.C3a - 1.30.090



PODER JUDICIARIO
JUBTI0A Do TRABALiéo

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA Fls. No.
RL.&bt 1 ca

PR It)EIRA JCJ DE SQIANIA
RL&a T-51 Esquina com T-1 Se&or Bueno

LQURIVAI SCHATZAPIANN

A/C IRIB ALVES DE SQUZA
AV ~ ANHANSUERA)4805)BL ~ 4)12) CENTRQ„
74000-000 — BQ I AN I A

Notié- n. &.)7575/95
Pror. n. 00. 102/94-0 RT

Reclamante: LQURIVAL BCHATZAr)ANN

leeriamado ."EB('-ENI-''RESA BRASILEIRA DE CQNVENIQo

Fi.ca V.Sa. notiticado para o f:im declar ado &Aba).:;o&

Fica V. S~). „ciente da Praga a se & eal i. ar no r)ia
16/11/95) ent)'e As 12h&)0 e 17hó&) „na sede deste
)L&i .O ~

C/S)EED

I=m 6 de set'embro d&'. 1.995 ( "baLF)
Data de postagemI"27 de setemb).o de 1.995 (4a éé)

NANDERSQN P. DA SILVA
SE&CRETARIQ ESPEC I AL I 7ADQ IQ ~,, eeeb0 'LBe

Ce~~ . I.e"'-' DDt)1)cera

~@GD (..Tr()) '
(&&

r

~or~' gtLI L~
G&)"~ "&)Spma

'&)P&)"

g&)&)"

lisee



0 /i( TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO
RUA T.29 N/1403 . SETOR BUENO GOIÁNIA . GO

$9

OMPROVANTE DE ENTREGA DO,S E E D N9

PROCESSO N'RIGEM

'ESTINATÁRIO

@I"-I /(., II'.1S ALVES DE SI:il.JZI-'I

ENDERECO

T

éIlúHANSUFRíA „4SCI."', SL . 9 1. : „í. ENTRLI,

CEP CIDADE

EBIDO

rs
l /'SSINATURA DO DESTINA+TRIO



OCORRÊNCIA

ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFQRMAOÁO

MUDOU-SE

C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA '
-)" j'



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RLla T '51 F'sg ~ c/ I 1 -Se't &J&'lleno ,'Laatrato E(T/RR/P ,'

R T

IRR Ragiáa

ZT/09/95

EBC-ENPRESA BRAS I LF I RA DF CGNVEN I GS
AV . SQ I AS r N . 6 a5

&
SLS . « 05 /06,

74000-000 — SG I AN 1 A

Ncr t i + n . 07g76 /BS
Pr o c . n . Óig . 1 02 /94-0 RT

Re c l. ama n te: LGIJR I VAL. SCI-IAT Z ANANN ,

Rc.cla&oad!J : EBC-ENPRESA BRASIL,ElRA DE i'.LINVI-NIGS

Fi.ca V.Sal. notii-icadc p«ll'a o Eim declar aclo at!ai!&0:

Fica V. Sa. „ci&»nte da Pra& a «a se real i 'ar nn di«a
16/11/9."I„entre ~&«s 1. h00 e 17h00, na sedi! deste
QL&i Cr.

C/SL':ED

Em '.6 de setemhr FJ !ie 1.SRS (. a 6)
liar a de pastagem : .". 7 de sF! temhr «J de 1 . Y'!5 (4»»!

I«líg!NDERSGN P. DA SILVA
~PCRETAI.'IG ESPECIAL.I ZADG altos

LAilk0" j»o

a 10™ ..»7
Do&+ 9&asa

Es&&o



CERTID Ao
Certifico e dou fó ci Jn, o E:LIGI cuja cópia se

encontro ás I ls. 06 g :i :; .
- :)) n'.g9c /

i '. ' ""» ..I. sc!) 0

n".g~gdtQ . i',,0PJ/L) /g~á po jino

tee'éZ
Gotánio, +ra / QLn / ~~ (~ f.)

f Dirstor e Secretaria

Pedro Valente Lima Filha
Adjunto de Oirrici de Secretorio

t ~ . JCJ/GOI/UNIA - GO

C E 8 T I D A 0

j I. ICO que+~

5'~ Ze.M~KM7~í

C. „„N. +8

t)irctur d dcioctaris

Pedro Valenle Lima Filho
Adju»tu us ii t i dc sscretorla

c 0 +0'&"6'0A'5
Nesta data faqo cc "c usos os presentes autos

so Sr PRESlnr"'Ts

Aos /dí de // d~e9

/F Dlretor de Secretaria
CONCLUSOS

Pedro Valenie Lima Filho
Adjuiito de Oir ior de Secretario

'I'. JCJ/GOIANIA - GO

fgõp cr/'~ r

g( SW

y e r//'I r

d 'gues errira

Bu Trabalho Subsututo



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ÍSA REGIãO
RUA T-29 N'1403 ~ SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMIDROVANTE DE ENTREGA DO S E E 0 ¹
PROCESSO N'RIGEM

(3 UD

DESTINATÁRIO

EBC-Fi"IPRESR EIRAS I: LE IRA DE CUNVEN I OS

— CEP CIDADE

IÍ
RECEBIDO EM

ENDEREÇO

I
A'v'. GUIAS, N. B':-'5

2 SLS .."EC'5/Vé. „ (epfflíI/g

C

E

Tái+ + Ás
ATORA DO A IO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

. RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSAVEL PELA INPORMAQÁO

A '



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
Fls. No.
I*.ubr r ca

PRINEIRA JCJ DE 601AN'[A
Rrra T — 51 Esquina com T-'I Setor Buencr

LOUI~'.IVAL SCHATZANANN

A/C IRIS ALVES DE SOUZA
AV ~ ANHANBUERAr4805rBL.Sri"r CENTRO,
74000-000 — BOIANIA

Not.it n. I:IS'75:/95
Proc. n. 00.102/rrr4-0 RT

Reclamante : LOUI .'I VAI SCHAT7ANAI'lN

Reclamado ". EBC-EtiPRESA BRASILEIRA DE CGNVENIOS

F i ca V. Sa. not i F i c ado para o + im declarado aba i xo I

Vista ao e,",egLreflte no pra o d)e cinco dias.

S/ SEED

Em 17 de novembro de 1.'295 (Era f)
Data de pastagem: .Cr de novembro de 1.995 ( sr f)

NANDERSGN '. DA S IL.VA
SECRETARIO SPECI ALI ZADG



CERTlBAo
CERTIFICO qoe

G i l,,O,s' rk / Is (4
Oiretor de S teria

Valdcsirir /I/ixa da Cria
Diretor de Secretene em Exercicio

it JCJ - GOIANIA - ( 0

C011CLUSÕ0
Neste d&ta, fsno cone.usos os preso,ttes cotos eõ

eersrneexe

Ans,G 3, de, LZ. „de 1.9 ~~
Giretnr de Secretarie

CONCHA,USQ4
Valdcuri r :si/r s dri Cri

Diretor de oecretene em Exercicio
tt JCJ - GOIANIA - GO

Vistos, etc.
A designação de nova praça.
Goiânia, ll.dez.95

~r;pttee Pereira

4 4õ íiabatho Substituto,



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAUÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

I-'RIMEI fi!A JCJ DE EOIí)MIA

ED1TAL DE PRAÇA N13 "19/95

PROCESSO NR. 00. 10:/94-0
El&equente".LOURIVAL BCHATZAMANN
Advogado Dr. IRIS ALVES DE SOUZA

El&ecutado: EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CQNVENIQB
Advogada Dr. JOAQUIM GONÇALVES F. FILHO

I)R (8) Al&A MARCl f i B&RASA L II(Ai '3 (l IÍ ZA DQ TRIAE&ALIIO dc& FRll IE IRA JCJ DE
GO I ANTA

FAZ BABEFi'.„8 CILlcln tos 0 í)t" esc& ltE) Vire!fA CiL& CIEIB t(Vet efE Conhec1A)Bíltrl
q& lle f1C3 Cl Í. "& (35 ( Ci Doo ) dB Fevel B3 í 0 dB 199Z3 „8 17 3 00 h "„ f1'i
sede des t éi. Juntai na Pua T-51 Esquina com T--1 Be I Dr Suc.no . Ser i30
lCVdCIOS 1 PÉ)t) ). 3 CD Pt"

ECag
"io CIB VC OCJcl C* dt" rema tel(80 0 '3CEI ls Peflho&'clCI05

f18 BRE)CLIÇ830 cl(35 ciL) tos) de Ng &30. 10"I/94— Ç)-RT ISDLI'8 c) e)ord qLIEEnte
I...OURIVAL BCHAT'ZAMANN i c a e:::ecutada ESC-EMPRESA BRASlLEIRA DE
CQNVENIOS „encontradocd na AV. G)(3

IAS 

) I31. 6 35 „SLB ..&03/i36,
7&)&3&30 — 000 — GiOIANIí7) flcl LJL&'&rda do (a) deposi tat io (a) 3 'i . (8)
JOSUÉ M. GRECCO (GERENTE) i cc30(DI'EB 1«1) ldo CJ(3 +vali«lgc~o de Fls. l36
P qLIES Sido OS SegLI I. ílt(85 &

01(um) computador PCXT, com teclado e vt:deo, em bom estado de
con servag50) avaliada em Rf-900)0&3; &31(uma) impressora EPBQN 80„
em bom estado de conservaÇ50) avaliada em RS-"50)00; 01(uma) mesa
pa dr50 cet-ejeira, com duas gavetas em bom estado de conservagc(ot
ava liada em RS-150)00 — TOTAL DA AVALIAÇ1(O RS-1.50030&3(HL&m Ili 1 eTre "entos Reais).
Quem pretétnder arrrcmatar cJi tos bensi dpvet 8( col!)p«it : ccct no dlclihora e lc)c«11 SLlpt Ei EIE)ni iof18cJc35) 'Firando ciente de qi!e 0dr I'mã&tclnte clave t íi gal'lnt 3 I'" com s J n«11 cIE) &0/ (v J í)tE'ot cc. Oto) de
SEI( Vcllo&'.
EI pat"8 qé!PE che!cjL(c) 80 co&1hec&imel)to de todos 05 intc'ressacJDsi E)
pclssclcfo (3 pt E5plltcc faói tal qucc «ierc& publ i cadD E'\f 3 :;ado rio J ugar de
c05 t LI fíi0 „ f)8 5 B dP. d EE 5 t 8. 3 0 íl t cl .

GQ I AN I A — GQ „

E, ;.........., RO'-BANA FLEURY DA SII.VA E BOL!ZA „DJ r 'tot
clp. Sec)"etat" ia i 5L&I3.. Ct" I v 3 ~

ORIGINAL ASSINA DO

EDITPRI E

ANA I'IARC I)q Bl :AGA LIMA
JUíZA Df) TRABALHO



CF RTI DK0

Cct tiíicv rlttc r r. tn rl ti.t ír i csttr dir h crtrrcs-

ítottrlr.trc;;t . ul&rn ttttnvce tln rc;,intr r l tutcl

l 'SppD
,&..., ...,.,& j~gg

tttreter Je S-er ".. ie

VaMemir Ahes da Cruz

Adjunto da Oiretora de Secretario

1'. JCJ - Gatonta - GO



J

I

Fls. No.
l~'.ubr i ca

PODER JUDICIARIO
JUST(CA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

íeua 'T — Bi Esquina ! om T — '1 BeLor Bueno

DEBTINATAR I Q

I OIJRIVAL SCIIATZA((ANN

A/C IRIS ALVES DE BOUZA
AV.ANHANSUERAr480'rBL.4(i"'r CENTRO,
74000-000 — SOIANIA

Not i.f i ca! áo NB 10601/45
Pracesso No 00.1(02/94-(0 RT

Reclamante".l.(3(JI~.'IVAL BCHATZAI'IANN

Reclamado : EBC-EI4PRESA BRAS lLE lRA DE CONVENIOS

Fica V.Ba. notificada para a f Im declarado abai:;ar

Fica V. 'a., ciente cla Praga a se r sal i.-:.ar no dia
05!O'.I/96 „entre 'as .I. : hOC) e 17h00 „na sede deste
juí .a.

C/BEED

I.=m i. !ie deaembro de 1.995 (Bsl F)
Data d(e p!ástagem : ig !Pe de;.embra de 1. 995 (gi f )

NANTIERSQ(''. DA SILVA
SEC(,.'ETAI .'I Q E. PE=C I AL.1 'ADQ

a0
(

'!(6

!ie ea(a ii && Iia

~~lá&ter(0 em.l.'i- ."-
p& 0

(MED) ml&go no&10! i'ormers i

~u(un!o áo uuu!oru lio

1', JCJ * Gái&áiá - 10



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIãO
RUA T-29 NQ)403 - SETOR BUENO ~ GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D
PROCESSO
N'(0 (I 'I I

ORIGEM

()() I,(),A/0)4 — () RR I HE IRA

DESTIIIA) AR(O

AyC IRIS ALVES DE SOUZA
'I

I

JCJ DE Sí

cs~''==,-;

"TNIA

ENDERECO

AV.ANHANSUERA)460S('PSL.91 :
3 CEIITRO)

CEP CIDADE

74(N)() — (I()() L(01 i-INIA

ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO DES ATAR(



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO I

ENDEREÇO INSUFICIENTE I

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



I

~(

Fls. No

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

I :ua T-51 E cjuina com T-l Setor E(ueno

DESTINATARIQ
EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CQNVEN1OS
AV.SOIAS,N.625„ SLS. 205/06„
74000-000 — SQIANIA

Nc3Í' t 1 ca("'an(n N)c j ()óf)'. /DS
Processo NB ()0. 10 "/o)4-0 RT

Reclamante( LOIJRIVAL SCI-IATZAliANN

Rocla)cacto ".EBC-EMPFCi:-:SA Bl'~.'AS'I:L.E1F('.íA DE CQNVENIOS

Fica V.Sa. notificado para o 'Fim cleclal tdo abail'o:

Fi ca V. S', ciente cl(a Praga a se. I" cal i"'al" ncl dia
0 ')/0 ~ /9ó „cot I'e Zts 1 : tlôi) I» 17hôô „ lla sedje c(es(e
Jtti;*o.

C/SEF D

Em '.I 'co de=enlbría de 1.9S5 (Sin F)
Data dc.'o ttacjemt 1$ de de;.embro de 1.~)n)5 g«~ +)

NANDERSC 'A 51LVA
SECI&ETARIO ESPfICI AI..I ZADO

u - Índ I Itt;

Certifico 4"o

cioatjgatBÍI
g Ryatfj (IctÓ.

fptlt\8 I C) I,
] ni ÉaiTS

«g+I..o l...l-

P gno(oto(ln
&djnntn do D"o

pnldnln-



CERTEQAQ
CERTIFICO que, g

Góiánie, P S f
~~~

Di&etor Secrstorio

g}gtttt}d ign Let}g&

gane. eouisitaÓO

COII CI.u AO

esta data t. to &
oco&u;os os presentes autoa

ao Sr P í '."la.

Aos g5 & e d7 Z de I.9~F%

Dlretor ue ec& e!sr&e

CONCL SOS

Uonald
'gn Lega

gun, eouisitsdo

05

Vistos,
Vie te execI ae por

Em 07 fev 96

s tao e 'r trt
do.T&cbctb

aubstitut



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182 REGIãO
RUA T-29 N'1403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

CIDADE

ASSINATURA DO DESTINATARIO

I&" AT&coMPRQYANTE DE ENTREGA Do 9 é é D ¹
PROCESSO N'RIGEM

) &",L)O'I&..& : l74— && PR II"IFI RA'CJ DE SO I AN I A

„"@k&A:.
DESTIIIATÁRIO

B~-EMPRESA BRAS1LE IRA DE OONVENIOS

é'-"
4'I&) ch)

ENDERECO

'„PU.SOIAS&N.6"S) SLS. 'D&&57&)b» a~- &,

CEP ESTADO

j 74&j&)&)-&)&)&) IANIA GOIÁS

E BI 0



OCORRÊNCIA

DATA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO I

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS DO RESPONSAVEL PELA INFORMAOAO

gA@w A

WE

ííV'P,.'JíM

Á~'



Fls. No.
Rt..tt3&" I, ca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-5l E. CILtllna cf&tn T-I Se tor Buetio

DEST INATAR I 0
LQURIVAL SCHATZAI"IANN

A/C IRIS ALVES DE SOUZA
AV ~ ANHANSUERA&4803&SL ~ 9i"& CENTRO„
?4000-000 — SQIANIA

~ Noti.t icapao Ng Ol::."1./g6
Processo ND IDO. I&02/n&4-0 RT

I'.eí:l amante". I QURIVAL tSCIIA'I ZAPIANN

Reclamado : EBC-ENPRESA BRASILFIRA DE CQNVENIQS

Fica V.Sa. not.indicada para o Sim declarado abai::o&

Vi«ata ao esequente& no prazo de ci.nco dias.

S/ SEED

Em 0? de fevereiro de I . gi?6 (4(4 P)
Data de paStagem: 0B Cle +eVereirO de 1. t&rt&* (5 I í:)

NANDFRSQI'. DA SILVA
SE( RETAI:'.Ií SPFCI AL I ZADQ



JUNTADA
Nesta data faro juntada aos presentes autos

A s~~ de CQ de 19~~
Dfreter de Secretaria

JUNTOS

gonzfd wormro



Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da Primeira Jut:tâ d= Cnn,-bali,=v,=,-„- e
Julganlento de Goiânia - Go

Reclamação n'. 102/94

Venham os autos cone lusos para exame
de adjudicação.do pedido

C''t

n

Em 04.mar.96

Ctt Xkber d ouza IPa/tt
uiz do Trubalttít

substiluttt
LOURIVAL SCHATXAMAívtíN, : já amplânlente

u
. ílíldiflcâdo nos autos supra citados, que tramita por este juizo e respectiva

Secretaria, na Ação Reclamatóriâ Trabmhistâ que promove con«a E'IC-
Kmpresa -*=t.-=-uueira de Cnnvênins, também qualihcada, vem por intermédio
de seu procurador que esta subscreve, a douta presençâ de V. Excia.,
mâtlífestâr o seguinte:

CONSIDERANDO que na ítltima praçâ realizâdâ no
dia 05/02/96, não compareceu hcitante, e, consideraudo ainda que o valor da
avaliação do bem penhorado não mais corresponde ã reâhdaíle,

CONSIDERANDO ainda que o bem peruhorâda tratâ-
Se de um ColrlputadOr abSoieto, nãO eXiSundO nlereadO para O meSmO, paiS nem
orçamento nos foi possível conseguir.

ANTE 0 EXPOSTO, o reclamante aceita hcâr cora o
bem no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), pois mesmo que seja
ultrapassado em matéria de informática, servirá ao reclaniâiite conlo tltáqtitnâ
de dâtílo~~tfiia para serviços domésticos.

REQUER, pois, em sendo acatado por V. Excia., o
peiiiido aer!na, a aujúíticâção do bem penhorado, e que seja expedido o
competente mandado de removão.



Requer finalmente a continuidade da execução com
relação ao valor I estante até a satisfação do valor devido.

Pede deferimento.

Go!ânia, 7de fevereiro'de 1.996



CONCLUSÃO
Nesta data faqo cooclosos os presentes ttttllta

ao Sr PRESIDENTE.

Aos~ de g Q de I.9P 4
OIretar ae Secreterie

coNGLu
irtoiatld Formiga

Ir aer'ieel/K

Vistos,etc.
Esclareça o exequente, qual ou quais

bens pretende adjudicar, no prazo de 05 dias.
Int.
Em 08.mar.9

d oaza Witkg

ra do Trabalho

$Uhatt tpt@



Fls.No. QP
Rubric

PODER J U D I C IA RIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
LOURIVAL SCHATZAMANN

A/C IRIS ALVES DE SOUZA
AV.ANHANGUERA,4803,SL.912, CENTRO,
74000-000 — GOIANIA

'ficaÇao N- 02361/96
rocesso N- 00.102/94-0 RT

Reclamante: LOURIVAL SCHATZAMANN

Reclamado : EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

EsclareÇa o exequente, qual ou quais bens pretende adjudicar,
no prazo de ciinco dias.

s/seed

Em 11 de marco de 1.996 (2A f)
Data de postagem: 12 de marco de 1.996 (3B fl

WANDERSON . DA SILVA
SECRETARIO SPECIALIZADO



JUNTABA
Nesta atai tapo junta."n noo presentes autos

tios~ 'e, 0 t9~
Direter de Seoretsus

Dão ormign Le5"

Func Reuuiairado



Exmo. Sr. Dr. Jtuz do Trabalho Presidente da 1'.C.J da Comarca de Goiânia-
Goiás.

oo

Processo n'0.102/94-0 RT
Atualize —se o chculo de fl.

63.
Reavalie—se os bens penhorados

a fl. 66, de acordo com o prego de mercado.
Apos, conclusos para exame do

pedido de adjudic~-o.
Int.
Em 15.mm.9

autos supra
presença de

LOURIVAL SCHAT
citados, via de seu procurador que esta subscreve, vem â douta
V. Ex'., atendendo despacho de fls. dizer o seguinte:

Que gs bens que pretende adjudicar estão descritos
no alto de penhora de fls.....6.t2...;

Termos em que,
Pede Deferimento.

Goiânia, 14 de março de 1.996.

Iris
OAB/GO 12.566



) Il il I l", L'

Nesta dat iar, jautaj ;.;; po :!'os autos

u,rta u,,QQ :: 1),tglg)
trjretor de Secretaria

jUNTQS

Valdemir Ataca da Cruz

Adjunto d D'. i &t" ". or torto



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

RECTE. : LOURlVAL SCHATZMANN

RZCDO.: ZBC — ZM PRESA BRASILEIRA DZ CONVÉNIOS

PROC.¹ 102/94 le JCJ

ATUALIZAgXO

Valor fls. 63 R8 1.188,52

Valor atualiz. 1,1601148

Juro s 9)o

TOTAI DEVIDO AO RECT" .

C. Proc.

TOTAL DEVIDO PEIA R'CTJA.

R8 1.378,82
RS 124,09

R8 1.502,91
RS 30)06

R$ 1.532,97 em 01/04/96

Goiânia, 1-'e abril d.e 1996.

E/eueu, irPr Aeneto
Atendent udldiódO



JUNTADA
Ne a data~ faqo juntada aoa preaentesputoa

fios g'uJ de tdp'e 19

JUNT 'S

Donafd Pbrm Kcfta.
pun uuuuaáo



PODER JUDICIARIO
ous nca oo xnnanLeo

JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

L AU DO DE AVAL I ABRAO

Avaliador Judicial
do Tribunal Regional do TrabalTIO da 18- Região, em pleno exercTcio de

suas fungoes e nz forma da Lei y BIII obediencia ao respeitavel mandaóc
expedido .pelo MM. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Goiânz.a para proceder a avaliaçao do

bem penha rada a ~mC EIA~R"&A ITTTAolbEirTA DE COrIVi ~lua
lOURIVAI nCHATZrMnos autos da execugao em que é exequente

dirigiu-se
JJIIIEJ e sendo a( proce-

deu a avaliagao do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo
inteiro teor é o seguinte:

01'I computador PCZT com teclado e vídeo, ym

'bom estado de conservação, avaliado em R8300,'00

( trezentos reais);
2) Uma (01) impressora ZPHON 80, em 'bom estado d.e

ccnservaçãa, avaliada em R8200,00 (duzentos reais);
3) Uma ( 01) mesa, padrão cerejeira, coT. duas Gavetas,

em bom e tado de conservagão, avaliada em R8150,00,

(cento e cinquenta reais).
TOTAI DA AVAIIAI;XOT Rtl650,00 (seiscentos e cinquen

ta reais) .-c-c-x-x-x-x-x-x-x-x

Goiania IO de abril da 1996.

Antô io 3 e Jr
Oi' Av liador

de de 19

AVAL IADDII JUDICIAL



COl:",! t~SAO
4esta data, f-t - . -",tos autos es

Pt"
Snr.
a.. tst Ott...,,. te~(sop)
Olretor de Secr.'. ri

CQNCLUSO
Rossana Ffsury da i7oa e Sousa

Dtret tia de Secretaria
1'. J:J - Goiania - GO

Vistos etc.
Ao mandâdo de penhora e

âvâliaçâo (refortso).
Em 15.abr.96

tffarli s

t ; t n Dt.t a Ita uusi, tttcCERTIDÃO()

Certifico e íe que, nesta data
remessa do mandado ao SOM J.

Gotenta, ~ / ~ / Pó

dDiretor de Sectesarta
eCko 'Valente E Pllhp

aux. Operacional

t u &.',~ o a
Nesta d+s, faro j u a t a ", fa»e presente% e e t o ~

~„-,,f4? g,./, p.",~

ttoa ~ ce W + „„„„„„.de t0 ~@.
n~

goktafd Formiga tfatffrs

tsuns tt euuisttattet



e7j
P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE 54

;e

r, gó3 yl.
1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 102/94

MANDADO: Ne 805/96

MANDADO D PENHORA - REFOR

A Doutora ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do Trabalho

Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da Lei..

MANDA, ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
expedido nos autos n'02/94, entre partes: LÓRIVAL SCHATZMANN e EBC-
EMPRESA BRASILEIRA DE CONVÊNIOS executado, dirija-se a Av. GOIÁS, 625,
SALAS 205/206, 2'NDAR,NESTA e em sendo ai, proceda a penhorados
bens,quantos bastem,conforme cópias anexas, para garantir a dívida de R$-1.532,97
(hum mil, quinhentos e trinta e dois reais e noventa e sete centavos) e os avalie.

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proceder as
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e tt único; CPC art. 172%1'e2').

Obs.: Segue, em anexo, cópia do cálculo e petições.

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Rossana Fleury da Ri700 e 80iítll
Diretora de Secretaria

Eu, i ~ . JGJ - Gciânia - Go Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi, aos 17 dias do mês de abril de 1996.

ANA MAR A BRAGA LIMA

Júíza o Trabalho.

J.C.J. - i.sc.cee



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIB NAL RAGIONAL D T AB&I HO 18'EGIÁO
JCJ de

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO ~)
««

Processo N'2 I

Aos mng//
do ano de Mil Novecentos

( ZJ

) dias do mês de

õ CW
, no (a)09- K4 ~

em cumprimento o r. Mandado ped' pe MM Juiz Presidente, na execução N'
P

1

Movida por: C ézz

. rp e Oea~~
para a c brança dívida deCR$

w& W &77 I/~
procedi a PENHORA E AVALIAÇÁO dos bens a seguir enumerados:

Contra

CR$6 ~ (zr¹« ~ ««¹«0«« ir0 «36 ««

(p D Wm, 8(=C) ~,
c ~ ~c O é'orl&~4

tr' c70 t«é e& ~ crer~ ~~-n~2 g &~ ~ ~rõL «~ o uM -«z«l' .~ jí. ~ õe

~z) ui ~ 4 ~ r)r. Jg é.')0f Mé~~ . O) ~ZI«g~
I&r~

ízrm &P7 Af é j««0 M~ GSYõr'W

ágio

&~y'- g~
r z «r««r «¹¹«2 ««¹ «««¹ «va¹¹¹ ¹¹ «¹««r g~

. «E ~1 til w ~ProW Jp~ z)I ct u A QoM~yg
DIV «a «z u ~««~ e

4
VALOR TOTALCR$

M p2.~
)

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu aba)~O assinado, Oficial deJustiça-'valiador,

lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

'(r )it ')'í)
i

.) & 3,& í 0 ),) io p( Jgszíç)3 .),«.L I «««,
)

'.o3««3¹ («¹«« 'r3 ' '. I ¹«8't. j4, U )
) (,

«

l
ry ««kpy «0', I' ~ ¹ r

' y« «(«
&~U««.,) «; L

'.
i l i..¹ « 'i;«3 3 '. í«3 r«u'¹I

«

T.RJN 1.30.032 «I¹ f t «3 ) « I 0 )



AUTO DE DEPÓSITO

do Sr.(a)

Nacionalidad
,,5(. 'J

Cart. Identidade N'PF: Órgão Expz
(x'5 I 5 «'( «

&J i

Data Expz / /

F i l i a gao :

Após a lavratura do Auto de Penfjqí&j .&Ifrz5'(5(depósito dos bens Penborados em máos
i

e: Estado Civil:

'esidente

nesth Com)roa a:

5 i~-„— t (.& (, (&,)

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a náo abrir niao dos mesrrfok&sem v&utoriza(ao'Ro MM.

d !d7
iz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

7
r

4,,(5'4 v(5 &J

Feito, assim, j5'depósito, pata constar, lavíei ó p/esent&5&Á)&t&x/que5assino, juntamente comm,

'.O'Deoobiláfib."' «

I;5 5.&&.1.&5,"& & X-.W& ) 'lr( (..5 I&- 4-I & Ji', T(& -& (

'"'&T'e 'el19
L%5 &5."( ( ~ 5 I« 5 E5 &(4 55 ii! 4&( 5 - { 5 r

( & 4, vrJi )c& t4i i g "4 &)
5& v )

'~r& & ic& f
&

& f~(4\& 5 ra'& (5 i Lt('J

F5 %&TA- 5 ')
OF&CfAL DE JUST&irA I DEPOSITÁRIO

c; &i5& i ~ . '.i
& i5 /r ( NA .( (i(v r « (&

(v&5&5 & &&(( &7 & &5 (vi i I'x(ls. &ix&':« (& &Q«( « ii 5 '& ii(ln5&5, ( l&-&5&i)

x L r'&5(&&xx& 5el(&r& ((4~5 ll« i (J 5 (&I ji,j

1

, &
'i

&
4'E

, 5 i ~
' ) '« ii- ''" " (.) „& (4 & r« & IL'&

I

cWTIFIco E DOU FÉ que intifnei o executado 'para qiêricja.da'PENHQRA AvALIA Áo -'',&&i&c
' «&~ &x( I

'r''& w5 ii &i )\ '&&R&& 5 ', L&I5(
referida np Auto retro,;bem assim de que tem o(prazo de 5 (ClhlCO) dias, a contar desta gata, ()ara

4 ('i-i i5 &''&5) « w l(i'1&&05& & i( &RE(5E)(DOr« ,
&

.i 'I " ' ~'presentarembargos&'tendo o mesmo contrafé.
~. (& (, &J«, I v i( &i&f/CU)ADO

cl« "rCi-,l ( \

n

Dd&C&AL DE JUSTEZA DEPOS&TÁRIO

isr'~ 'c«x'& er

Á ~ q~ ~~, /~y'Arry///&CA 0+
7~ p C&Cf/r( C(D~ gX 7%i~OX f / W Q~ G &~

~~ A~n, ~
CJ PLo~a



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE



JUI", '~DA

Fl'!BC R Jr1lljgjPggp.



Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 1'.C.J. de Goiânia - Go

~ (V

Autos n': 102/94
Natureza: Ação Reclamatória Trabalhista
Requerente: LOURIVAL SCHATZAMANN
Requerida: EBC - Empresa Brasileira de Convênio

J.
Defere-se a adjudicaçao reque-

+ rida a fl. 76, pe'o va or da reavaliaçaof
's com base no principio da equidade.

Ao Auto, expedindo-se o
do de Entrega de Bem.

Int.
Em

g&hasuã0 o.„~&&es W
1

LOURIVAL SCHATZAMANN, já amplamente
qualificado nos autos supra citados, vem por intermédio de seu procurador que
esta subscreve, a douta presença de V. Excia., face ao despacho de fls., expor
e requerer o seguinte: ;

Que o requerente„concorda com a nova avaliação de
fls. e concorda ficar com os bens penhorados as fls. 66 como parte de
pagamento.

ASSIM SENDO, requer a adjudicação do bem de
acôrdo com a nova avaliação, e a continuidade da execução com relação ao
valor restante.

Pede deferimento.

Goiânia, 29 de abril de 1.996.

ves de
ADVOGAD

OAB/GO 12.566



Fls.No.
Rubrica~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
LOURIVAL SCHATZAMANN

A/C IRIS ALVES DZ SOUZA
Av.Anhanguera, nQ 4803- Sala.912-Centro

GOIANIA

Notificação N- 04391/96
Wocesso Ns 00.102/94-0 RT

Reclamante: LOURIVAL SCHATZAMANN

Reclamado : ZBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Defere-se a adjudicagão requerida ã fl. 76, pelo valor da
reavaliagão, com base no pricipio da equidade.

Ao Auto, expedindo-se o Mandado de Entrega de Bem.

s/seed

Zm 09 de maio de 1.996 (5B f)
Data de postagem: 10 de maio de 1.996 (6B f)

WANDERSON EREIRA DA SILVA
Secretdri Especializado



CERTI DAo
Certifico e dou fé que, nesta, data fla ~remessa do msnnado ao SDMJ.

tSotttnta, HP g +~g Pé™ M~~
Ditetot de êecratotto

pedro Valente E Ptlk'
pesaotoael



i

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

Fls.No. +PRubrica~

DESTINATÁRIO
LOURIVAL SCHATZAMANN
R.02, N. 356, Nova Vila,
74000-000 — GOIANIA

Notificagao N- 05098/96
Processo NE 00.102/94-0 RT

~clamante: LOURIVAL SCHATZAMANN

Reclamado : EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Fica V.SE ciente de que deverá comparecer no Setor de
Mandados deste Juízo, a fim de acompanhar o Sr. Oficial de Jus-
tiga no cumprimento do Mandado n- 1- JCJ/GOIANIA-1070/96.

s/seed
Em 27 de maio de 1.996 (2E f)
Data de postagem: 28 de maio de 1.996 (3E f)

WANDERSON EIRA DA SILVA
Secretári pecializado



JUNTADA
Assts data faqo juidada ass prsssigss autco

AoA ~~DgoA'~
cs~6 do ..~, ri te

Qireter de Secretaria
J

58iiífrf „, mfyn g,
ssufdsirade



I ooEn JuoICIAnIO
JUSTIÇA DO TnABALIIO (TflT - I 8" Regido)

Junlo rIn Conrilioç:oo o .Inlgorno»lo rlo

Z ouriva'c~iatm~w~

AGoiania

nerImno&Io: ZBC 2nPresa .'Brasilei a âe Convenios

Proreeso,ICJ n" l02 / c4.

CERTIDÃO

Certi+ico que o nanâaâo -. está sendo devolvido se@ o sen
ciunprinento en vn st" âe a parte .'nte casada não ter cozpareciâo,
até a pr sente data, para -"- proviâen ias que o caso re&;uer.

snoerior apreciagao

Goiânia, 24 de j iwho âe 1996.

."antôn 3. : '.e Jr
Of' A.v ie,âor



co~ciusko
Notfttt data, faço conclueos oa presentee anton

40 Sf. PRESIDENTE.

Aoe de ~ de 1.9 P~
Dlretor de Secretaria

CQNCLU S

gorintif Fcrrniyn Lc.
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jknn llffrrc'a . fr'uiza

T aualho



Fls.NO. PRubrica ~($
PODER J U DI C I A RIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
LOURIVAL SCHATZAMANN

A/C IRIS ALVES DE SOUZA
Av.Anhanguera, ns 4803- Sala.912-Centro

GOIANIA

tificaÇao N- 06334/96
ocesso NB 00.102/94-0 RT

Reclamante: LOURIVAL SCHATZAMANN

Reclamado : EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

Pica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente/adjudicante, por cinco dias.

s/seet(

Em 27 de junho de 1 .996 (5~ f)
Data de postagem: 28 de junho de 1.996 (6A f)

WANDERSON EIRA DA SILVA
Secretárz pecializado
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

Fls.No. gg
Rubrica ~

Ryo

DESTINATARIO
LOURIVAL SCHATZAMANN

A/C IRIS ALVES DE SOUZA
Av.Anhanguera, nâ 4803- Sala.912-Centro

GOIANIA

~cificagao N'-'6879/96
Processo Nâ 00. 102/94-0 RT

Reclamante: LOURIVAL SCHATZAMANN

Reclamado : EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

Pica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente. no prazo de cinco dias.

S/ SEED

Em 15 de julho de 1.996 (2â f)
Data de postagem: 16 de julho de 1.996 (3â f)

WANDERSO P BEIRA DA SILVA
Secretár o Especializado
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, actor Bueno - Golania/GO.

AUTO DE ADJUDICAÇAO

Aos 22 dias do mês de maio do ano de hum mil e
novecentos e noventa e seis, em cumprimento as disposições legais, foi lavrado este
auto da adjudicação ocorrida no dia 05 de fevereiro de hum mil e novecentos e seis,
no átrio deste foro, quando, cumpridas as formalidades legais, foi realizada a PRAÇA
ÚNICA para venda, pelo lance, dos bens, penhorados no processo 'CJ n': 102/94
entre partes:LOURIVAL SCHATZAMANN exeqúente, contra EBC-EMPRESA
BRASILEIRA DE CONVENIOS, executada, a saber: 01(um computador PCXT, com
teclado e video, em bom estado de conservação, reavaliado em R$-300,00; 01(uma)~ impressora EPSON 80, em bom estado de conservação, reavaliada ei(l R$-200,00;
01(uma) mesa padrão cerejeira, com duas gavetas em bom estado de conservação,
reavaliada em R$-150,00 — TOTAL DA AVAI,IAÇAO: R$él50,00(seiscentos e cinquenta
reais

Apregoados por longo tempo os bens penhorados, não teve
licitantes.

Pelo exequente, foi requerida a ADJUDICAÇÂO, dos bens
penhorados, conforme pedido de fls. 85, deferido pelo valor da reavaliação de fls. 81,
para pagamento de parte do seu crédito.

Foi determinado o encerramento da Praça e conclusão dos
autos, decorrido o prazo de lei.

oeeana /I0ary da Silea e ~ Ír

Eu,Adregilda D. Costa, datilografei, e eu,
, Diretor da Secretaria, subscrevi.

QRIG I i J,AL AS S'ÍIA DQ
ANA MARCIA BRAGA LIMA

Juíza do Trabalho

ADJUDIC NTE

J.C.J. - C30.04Í
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Certifico e dou fé qua, nesta, data fls s
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Certifico e aou fé que o r, mandado está
sendo devolvido in&iependente de seu cumpriferento uma vez que expi
rou-se o prazo para a devolução do mesmo e aparte interessada
não procurou ao HDMJ afim de dar cumprimento no presente mandado
Ante o ex~ostor devolvo o presente mandado, guardando outras pos
sl.veis determinaçoes.

Goiânia, 27 de ~gosto de 1996

í I;j) I,, ;
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PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RiJ(., " SÍ. IEI»cILi 1 (1 1 i ..)ff) T-.Í Si: 'I if'(i )ri I
&~lS g(JE~&(i~

e~

~ +09 18096 I

DEST I NATÁFI I; 0
-&g i EIEJF'.EVAL CF(A rZAWANN

R „C)p) ) N, 3 JE3 I N(eve U'Í 1 AI I

$ 4DCID-DC)l") — SD 1 AN 1 Al

I'k3l,i E iCer ii(: I',I" C)77C)l :9;,
F3rc!)ceeee N(3 OD,J(32(i(7cl-D RT

(

Flec1em«frite : LQLIFT1 "AL. SL:I lpi I' AIÍAI'IN

eo

Filec1emeci . ",. IEBí. --EFÍI='F'-:'.EE!BA Bl '':I"'.I íl, I;.,I'IÍA DE I,:CIIJVENEí)S

FiCA '.'.S«(. n 1.3'E).(.erf(3 r3ere O t I 'I iieC:lei'die e(I333J. re: I

í" 3 C e U, S.""."; 1 nL I11reCJi„"„pe I',, '"-". i1 I :I I ICC3 (J 3 :"". '. „CC)i)1p(1 t" ".= :et" fie Dt IJ
r-í(im d= flfálrcer e ele( ci de cif l.i ci.rir(3 á! Ienti ege do BEJÍ/ e! rcr!mperr!cei" ni"

I ;i, Sec('el ."I'" I ei f3&il" e ee)et f1el'" (3 íiLi tp cJe ('." J(J(I 3 (."'';.".c3

C(rSE=.E:1.'fn

OR cii( r: (Jue('e cle 1. RBB (.i.': fi)
de! I c" tarleiTi.l OB drp erJr et(J .'Je ) . e re (í)BI +)

IJANDF RSI Jlrf PpfEE FF)A JÍA E3 I I VAI

Sec).et@ : :i(II F,: .-:pec i e l ."'de



fAIP"ZSA SRASILPIAA ICE

C up-'lp" E Iu~uRIABES

Q vauuum~ ~IRalaaRa

f+ -umumou +EEo~
jJ Evulumo" l. -uauuuoa

Q tuau violo u t aupuapu

Q
I I Iuformucão euulta polo poRopau Ou afaéluo
REINTEERAOO AO SERVI PORTAL
Ehl / /ERZ//~04

R . opval



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 183 REGIãO
RUA T-29 N'é03 . SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D ¹
PROCESSO N'RIGEM

00102 94-0 PRIITIZ RA JCJ
DESTINAT IO

OIANIA

e."4 T 'LOURIVAL SCHATZAMANN

gÁ~llfgF

S" D

44

CEP CIDADE

7 000-0 — GOIANIA
RECEBIDO EM

R.02, N. 356, Nova Yil

ERPCO

44llg AEEQ6

o c'áNII

'STADO
GOIÁS

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAGAO E JULGAMENTO DE
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Nesla data, faro câncluscrs os preeenfes autos ao
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etc.
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Em 06.set.96
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RUA T-51, ESQ. C/ T-01, SETOR BUENO — GOIÂNIA-GO

Mandado n- 1762/96

MANDADO INTIMACAO/NOTIFICA(rAO

PROCESSO ¹: 00.102/94-0
RECLAMANTE:LOURIVAL SCHATZAMANN
RECLAMADA:EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

0 DOUTOR JOXO RODRIGUES PEREIRA JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO
PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuiçao que a
vista do presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, se dirija no endereço:RUA 02, N~ 356, NOVA VILA,
NESTA onde e encontrado LOURIVAL SCHATZAMANN e notifiqueiintime
para:

( ) Comparecer perante esta Junta de Conciliaçao e Julgamento de
as horas do dia / / a audiencia relativa a Reclamaçao cuja copia
segue anexa, onde devera apresenta defesa (artigo 846/CLT) com as
provas que julgar necessarias, constante de documentos e/ou
testemu- nhas (artigos 82/245 da CLT).Devera estar presente,
independentemente do co mparecimento de seu(s) represente(s), pena
da Lei (artigo 844/CLT) sendo- — lhe facultada a substituiçao
prevista do paragrafo 1B do artigo 843 consoli- dado.

(XX) Tomar ciencia Do despacho abaixo transcrito.

0 QUE CUMPRA NA P ORMA D A L E I
Dado e passado, nesta cid.ade de GOIANIA-GO, aos10/09/96

Reaeann Rirnry dn "iien e Souza
p. r. I 8 re Era

''-GO Conferi e subscrevi.

(XX) FICA V. Sa INTIMADO PARA, EM CINCO DIAS COMPARECER NO SETOR
DE MANDADOS (ENDERECO ACIMA) A FIM DE MARCAR A DATA DA DILIGÊNCIA
(ENTREGA DO BEM)

JOX D U PEREIRA
JUIZ 0 TRABALHO SUBSTITUTO
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RUA T-51, ESQ. C/ T-01, SETOR BUENO — GOIÂNIA-GO

Mandado na 1762/96

MANDADO INTIMA(eAO/NOTIPICAGAO

PROCESSO Na: 00.102/94-0
RECLAMANTE:LOURIVAL SCHATZAMANN
RECLAMADA:EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

0 DOUTOR JOAO RODRIGUES PEREIRA JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO
PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
MANDA, ao Oficial de Justiça, a que couber por distribuiçao que a
vista dc presente mandado, estando devidamente assinado, que em
seu cumprimento, se dirija no endereço:RUA 02, Na 356, NOVA VILA,
NESTA onde e encontrado LOURIVAL SCHATZAMANN e notifiqueiintime
para:

( ) Comparecer perante esta Junta de Conciliaçao e Julgamento de
as horas do dia / / a audiencia relativa a Reclamaçao cuja copia
segue anexa, onde devera apresenta defesa (artigo 846/CLT) com as
provas que julgar necessarias, constante de documentos e/ou
testemu- nhas (artigos 82/245 da CLT).Devera estar presente,
independentemente do co mparecimento de seu(s) represente(s), pena
da Lei (artigo 844/CLT) sendo- — lhe facultada a substituiçao
prevista do paragrafo 1a do artigo 843 consoli- dado.

(XX) Tomar ciencia Do despacho abaixo transcrito.
(XX) PICA V. Sa INTIMADO PARA, EM CINCO DIAS COMPARECER NO SETOR
DE MANDADOS (ENDEREÇO ACIMA) A PIM DE MARCAR A DATA DA DILIGÊNCIA
(ENTREGA DO BEM)

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LE I
Dado e passa+,aa nestaJ addade ed4PaGOIANIA — GO, aos10/09/96

Secretaria
.-Oo

Eu,. Conferi e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
JORRO RODRIGUES PEREIRA

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO (TRT - 18a REGIÁO)

Junta de Conciliagáo e Julgamento de

Reclamante: I ourival Schatzamanni

Reclamado: E3C - Represa 3ras de Conventos

Processo JCJ na a r1o (o

CERTIDAO

Certifico e dou fé que o r. mandado esté sendo

devolvido independente d.e seu. cumprimento uma vez que nao loc;.lizei

o enderec;o no respectivo bairro. Solicito, se possível, acomp'-nhamen

to da parte interessada para. diligenciar no mesmo. Ante o e."posto

devolvo o presen.e mandado, aguar!ando superior apreciaç,o.
Goi.;:nia, 17 de Setembro ãe 1.996

bílis. Traria Pibeiro
Ofioiala de Justiça Avaliadora

TRT 1.30.160
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Mandado: n'070/96
Processo 1'CJ/GO: n'02/94
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P'J''T'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTQP('do d" " ' «0 /

geceb ac 1r .!' 1 ~~ I M~M~ 0'irr b. =o n 'zv/ /

D,str!ou r

y. Pr o z o "4&./~ê.K . c r 9''/j3&
Qar ge Nv~g60

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOI/UNIA - GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, actor Bueno - Goiânia/GO 6 ~~&&ecetz d.. 6 /~2

0!eiribu I /F I $ l 5b
v, .: ~ ;. - e/nd&/ 7 /gG

MANDADO DE ENTREGA DE BENS

A Doutora ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do Trabalho
Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em pleno exercicio do
cargo, na forma da lei, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem a diligência couber, que a
vista do presente mandado e em seu fiel cumprimento dirija-se~ NESTA e, sendo aí, faça a entrega de:01(um) computador com tec ado e
vídeo, em bom estado de conservaçao reavaliado em R$-300,00; 01(uma) impressora
EPSON 80, em bom estado de conservação, reavaliada em R$-200,00; 01(uma) mesa,
padrão cerejeira, com duas gavetas, em bom estado de conservação, reavaliada em R$-

150,00- TOTAL DA REAVALIAÇAO: R$-650,00(seiscentos e cinquenta reais).
Bens depositados nas mãos de SR. JOSÉ M.

GRECCO(GERENTE), residente a RUA L-2, N'41, BAIRRO FEI IZ - NESTA, ao Sr.
LOURIVAL SCHATZMANN - ADJUDICANTE dos bens supra aludidos, levados a Praça
no dia 05/02/96, na execução movida por LOURIVAL SCHATZMANN contra EBC-
EMPRESA BRASILEIRA DE CONVÉNIOS., sendo as despesas por conta do Adjudicante

rJT , nos termos legais.

fL &A-

2(c 4
u a3ZD

QUE CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dado epassadonestacidadede aos22 demaio de1996.
/lossaaa //r!zry da Silva e Souza

n o nEu, , Diretora de secretaria
datilografei e subscrevi.

v
ANA MARCI PRAGA LIMA

Juíza Trabalho.

l /. US~
O;$ /5'~

~$

./b O'I

ac.J. ~ !.so.ovo
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CDNCILIAÇÃo E JULGAMENTQ DE GQIÂNIA - Go
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, actor Bueno - Goiânia/GO

Mandado: n'070/96
Processo 1'CJ/GO: n'102/94

MANDADO DE ENTREGA DE BENS

A Doutora ANA MARCIA BRAGA LIMA, Juíza do Trabalho
Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em pleno exercício do
cargo, na forma da lei, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem a diligência couber, que â
vista do presente mandado e em seu fiel cumprimento dirija-se RUA 02, N.356, NOVA
VILA, NESTA e, sendo aí, faça a entrega de:01(um) computador PCXT com teclado e
vídeo, em bom estado de conservação reavaliado em R$-300,00; 01(uma) impressora
EPSON 80, em bom estado de conservação, reavaliada em R$-200,00; 01(uma) mesa,
padrão cerejeira, com duas gavetas, em bom estado de conservação, reavaliada em R$-

150,00 — TOTAL DA REAVALIAÇAO: R$-650,00(seiscentos e cinquenta reais).
Bens depositados nas mãos de SR. JOSÉ M.

GRECCO(GERENTE), residente a RUA L-2, N'41, BAIRRO FELIZ — NESTA, ao Sr.
LOURIVAL SCHATZMANN - ADJUDICANTE dos bens supra aludidos, levados a Praça
no dia 05/02/96, na execução movida por LOURIVAL SCHATZMANN contra EBC-
EMPRESA BRASILEIRA DE CONVÉNIOS., sendo as despesas por conta do Adjudicante
, nos termos legais.

QUE CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu
datilografei e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO
ANA MARCIA BRAGA LIMA

Juíza do Trabalho.

Dadoe passado nesta cidadede aos22 de maio de1996.
/ioecana /'/rary da Silva e Rnara

-.,;., Diretora de secretaria
1 ''-,0 - GO

J.C.J. - 1.30.040



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 18'EGIAO

1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Go

RECLAMANTE: LOURIVAL SCHATZMANN

RECLAMADO: EBC - EMPRESA BRAS. DE CONVÊNIOS

PROCESSO JCJ N'02/94

CERTIDAO

Certifico que deixei de cumprir as determinações contidas no
r. mandado, visto que, a parte interessada não compareceu ao SDMJ para
acompanhar-me na diligência. Sendo assim, devolvo o presente mandado para
superior apreciação e fico aguardando novas determinações de V.Exa.

0 referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 26 de setembro de 1.996.

MILENA GUIA S DE MELLO
Oficial de Justiça

TRT 18'eg.



JUNTADA
N da ai tapo juntada ada presentes a@se

Aos~ ds . ~cg . de ttt~
-ester d» Sscrstadia

JUNTOS

~~fd Formfga XcQ'uns,

itsuulâllildo



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT -18'EGIÁO)

1'- Goiania
Junta de Conciliaçáo e Julgamento de

Reclamante: Lourival Schatzamann

Reclamado: ESC - Empresa Sr as. de Convenios.
Processo JCJ n0»t n0 i

CERTIDAO

/ /Certifica e dau fe que apos localizar
endereço indicado, fui infcrmada pela sr- Alessandra Silv= Dares,
que o sr, Lourival e desconhecida por ela naquele local e, que a

mesma para lá sa mudara cam dois irmaos ha cerca de tres meses. In

formo, todavia, que existem ouLras residenc ias no mesma lote -f un
/dos - e que, tamaem ncs locais a pessoa procurada a desconhecida.

super ior apreciagao ~

Goiânra, 1- de Outubrad e 1996

TRT v30u 60



CON CL USA Q
Naeta data faço conclusos os presentes aúfM

I

ao Sr. PR slDENTE.
.t9 ~~

Aos de gW de l.9

Dlretor de Secretaria
CONCLUSOS

ftf Fcrrnfge Le

uistta44
gucc. Etna

aags

Vistos etc.
Intime-se a Patrona do exequente para,

em 05 dias, informar nos autos o novo endereço
deste.

Em07.out.96



Fls.No.
Rubrica ~

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
LOURIVAL SCHATZAMANN

A/C IRIS ALVES DE SOUZA
Av.Anhanguera 4803 sala 912 centro
74000-000 GOIANIA-GO

~ Notificaçáo N- 09519/96
Processo N- 00.102/94-0 RT

Reclamante: LOURIVAL SCHATZAMANN

Reclamado : EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Fica V.Sã intimado para, em cinco dias, informar nos autos
o novo enderego do reclamante.

s/seed
Em 07 de o tubr de 1.996 (2ã f)
Data de pos agem: 09 de outubro de 1.996 (4ã f)

WANDERSO PERE RA DA SILVA
Secretár pecializado



P J .J T JUNTA DE CCINCILIACÂO E JULGAMENTO DE

ER I IJA

CERTIFICO que d c rreu o raso ara

a r c

cer o endereço atual de seu consti
tuinte.

Goiânia,21 de janeiro de 1997.

VALDEMIR VES DA CRUZ.
Adjunto da Diretora de Secretaria

I "JCJ-GOIÂNIA-GO.

C 0 N C L U S Â O.
Nesta data, faqo conclusos os presentes
autos ao Sr. Presidente.

Aos 21 de jane'e 1997.

VALDEMIR S DA CRUZ.
Adjunto da Diretora de Secretaria

I 'JCJ-GOIÂNIA-GO.

oro~

jipe
gggz r)E - s~

23)&Í/fT.

A.na Márc'rasa Lima
Julza o nebalho



CERTIDÃO 0
CERTIFICO qus,~~/-~~i g @~c~

Goránro, ~/

Adjunlo ds Oirstor as decretaria
ás. JCJ/GGIANIA - GG

CONCLUSAO

Nesta data, fado ccrrc!u cs ca proccctan autoe

ao MM. Juiz PrE:S! ;c.";,E

aos./s.de...........CiF............do .. PZ.&&
(Diretor &',a Secretor a../EPÁ+................

CONCLUSOS
Pedro trnjeaje Lima Fijjld

Adjunto as rrr t.r as Serretarlia

'ie. ',IÍGQIANIA - GQ

Vistos, eto.
~e-se por mais 180 diss
GQ., 22/08/97.

Tl~á ieefó Kc;ttrr ." Pedra

dulz do Trcuol:;a

Visto era ' e o

tu erra per Fot44
Jttjz da Trrdrnrra



AUTOS 102/94

C Z H T I D X 0

Certifico que decorreu prazo
de fls. 104 verso .

Goiania 10/03/98

glgõ ~
»õee»la»M

R»ãlõ»

CQNCLUSAQ
llõglg 4ISLg 1»$õ õõ 0 õSõõ õõ pl'5õiuuõõ õCAI4
HM Juiz Pra»pdlõi..

gõ 1@M
Areei õõ G eua»,»u~

CQhlCL., QS

gõ A4~ l li~~
eh is. R»ala%

Vistos.
Ao Arquiivo provisorio, por sessenta dias.
Aos 11 de margo de 1998.

9&m& %0~
J uive do Trobalhõ



AUTOS 102/94

0 E R T I D X 0

Certifico que decorreu prazo
de fls.105 dos autos.

Goiania 20/05/98



CONCLUSAO
Nesta data, fago conclusos os presentes autos ao

$ne PRKSIDFNre

Zr „rrr „, i rr(r=cem/
Dlíetoí d S".I"='..".a

CONCLUS
W'efcfo ruirrg erefra

iur 'e Jitrittáo

Vistos,etc...
Arquivem-se, por 36 meses
Data supra.

gureefo ogrrerre Pare
Juta do Trabettro

mod.tr
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO IS'EGIÃO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos u" 102/P4 - 01~ VT

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.
Juiz-President Eg. 1'T/Goiânia.

Goiâni arço de 2002.

Marlon San ro de Oliveira Cruz
Assistente 02

lntime-se a procuradora do Reclamante para informar,
no prazo de cinco dias, o atual endereço de seu constituinte.

Transcorrido in alhis o prazo supra, arquivem-se os
autos, por mais dois anos.

Goiânia, 14 de março de 2002.

o@o Ro 'es Pereira
t âa it~ha - Sabstibtta

gg,y%COr

Director de 'âni



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

C ERTI DAO

Certifico e dou fé, que o(a)
despacho/ portaria 05/@98( ) decisão( )
de fls...................(O.K.........................
endereçado ao Exeqiiente foi inserido no
Expediente para publicação, nesta data.

Goiânia, 14/03/2002 ( S '.)

SÔNIA Sigam ALMEIDA
Subdjretora de Secretaria

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente
supra foi publicado no DIÁRIO DE
JUSTI~ DO ESTADO DE GOIÁS do dia

{g? l?3. J2002
n'.+33 I &pág ..$9., notificação
n . 2.6 S..".,l. /2002.

Goiânia, ~~2002 (3 f)

ppg,i~
. u'4e

IQ D" &QjCA~
Q tl+ 'er

Auge



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18* REGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos rs'02/94 - 01 VT

CER TI0A O

Ceitifico que decorreu o prazo para cumprimento
da determinação de fls. 108.

Goiân, e março de 2002.

Marlon Sa ro de Oliveira Cruz
Assistente 02

EM BRANCO

Marlon S n de Oliveira Cruz
Assistente tt2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'02/1994 RT I'T
Nesta data, remeto os autos ã apreciação da

Exmo. Juiz desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 24 d 'aneiro de 2007 — 4'.

Regina Célie e]ra Serrano
Analista Judiciário

Sendo a participação do Exeqúente indispensável
ao prosseguimento da execução, intime-se referida Parte (por
edital, ante os documentos de fls. 94, 96/97 e 108/110), bem
como por seu procurador) para manifestar-se, de forma
conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
arquivamento definitivo dos autos (arte. 211/217 e 286, II, do
Provimento Geral Consolidado), no prazo de trinta dias.

Não havendo manifestação no prazo supra, expeça-
se certidão de crédito, conforme no aludido diploma, com

possibilidade de aplicação da Lei 7.627/87 — incineração
posterior a 5 anos, remanescendo automaticamente
desconstituídas eventuais penhoras havidas, desonerando-se do
respectivo encargo o depositário.

Juntamente com a certidão, deverão ser anexadas
cópias do título executivo, da conta de liquidação (inclusive
com a memória do cálculo) e da certidão de que já foram ou não
opostos Embargos a Execução e/ou Impugnação a Sentença de
Liquidação, como também a interposição de Embargos de Terceiro,
devendo, em caso positivo, serem anexadas as cópias das
decisões e das respectivas certidões de trânsito em julgado, na
hipótese de versarem, entre outras coisas, sobre ilegitimidade
passiva.

ã certidão de crédito deverá ser arquivada na
Secretaria desta Vara Trabalhista, a fim de salvaguardar
eventual interesse da referida parte em intentar ação de
execução.

Expedida a referida certidão, remetam-se os
autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, 24 de janeiro de 2007 — 4'.



'%~a"„. „'
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTI~ DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00102-1994-001-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 26/01/2007 09:02

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1205/2007
Processo N': RT 00102-1994-001-18-00-2 1'T
RECLAMANTE..: LOURIVAL SCHATZAMANN
ADVOGADO....: IRIS ALVES DE SOUZA
RECLAMADO(A): EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS
ADVOGADO....: JOAQUIM GONCALVES F. FILHO
DESPACHO:
Sendo a participação do Exeqúente indispensável ao prosseguimento da
execução, intime-se referida Parte para manifestar-se, de forma
conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento
definitivo dos autos (art. 2'o Provimento n'2/2005), no prazo de
trinta dias.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

RRIIDÂC'""Ca" " : 1208/2007Rf 00102-1994-001-18-CO-2
Certifico que a notifacagão

14.930, de
puánli cada no OQ-PRP

38/42.
3'-f., circulado ea 30/0 /1 2007,
Qo '

Q/Ql/o Q O 7 3 f Calrmé ri 0 D1
Au

supra foa
30/01/2007,
3'-f. Rág.

»0 ~r
SAJH9000 Qata:26/01/2007 Hora: 10:01:19 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
EnderegodRua T-51 eag. c/ T-l, actor Bueno

EMTAZ, M ZbiTZM4~0 X'3$ íZOÓ/

Autos de n'T 00102-1994-001-18-00-2
Reclamante(s) : LOURIVAL SCHATZAMANN

Reclamado(a)(s) : EBC-EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)
intimado(a)(s) LOURIVAL SCHATZAMANN, atualmente em lugar incerto e
não sabido, do(a) r. despacho/decisão de fls. 111 dos autos em

epígrafe, cujo inteiro teor é o seguinte:
"Sendo a participação do Exeqúente indispensável ao prosseguimento

da execução, intime-se referida Parte para manifestar-se, de forma
conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento
definitivo dos autos (art. 2'o Provimento n'2/2005), no prazo de
trinta dias".

E para
scHATzAMANN é mandado
quadro de a~v'sos des

E,
subscrevi, ao Vin
Sete.

ue che ue ao seu conhecimento de LOURIVAL
ubl' resente Edital e afixar cópia no
a a.

JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE SECRETARIA,
e Seis dias do mês de Janeiro de Dois mil e

NARA A TE XEIRA HANNAS
JVÍ )'-) DO RABALHO

El

Certifico que o presente edital foi enviado
ao Cerne, para publicação, nesta dâta.

Goiânia, ) /~/200+ ( g f') .

i/dgddd
s t e II.

CERTIDãO
EDITar E
RT 00102 199di 00c~~tifico 1-16-00

edital eu0E-TRT-IB copla fofano I I 7'ac don
pag 55/62

' o /0 /eoog,
Godânra, 02/02/2007. 6'-f.'a)ímb/,, gn e O,paria

r ddiciâdo



Proc. 0102/94

CERT I DAO

Certifico que decor eu o prazo para o
Exequente, manife a -se de forma
conclusiva, sobre o p eguimento do feito.

Goiânia, 01 de m ço de 2007(5-f)

José C t dio Neto
Diretor de ecretaria

P ART) EM BRANCO
Data s pra.

José Cu t dio Neto
Diretor e ecretaria



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18» REGIÁO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegonsua T-51 esg. c/ T-l, setor sueno

e-mail: vtl oétrt18. ov.br sita: www.trt18.gov.br

CERTIDÂO DE CRÉDITO N'50 /2007

JOSÉ CUSTÓDIO ?ETO, Diretor de Secretaria da
la Vaza do trabalho de Goiânia, no uso de suas
atribuições e na forma da Lei e, em
observância ao Provimento TRT DSCR no 002, de
6 de maio de 2005, publicado no DJE, e em
cumprimento ã determinação contida no despacho
exarado ãs fls. 111 dos autos.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta la Vaza do
Trabalho de GOIÂNIA-GO, os autos da Reclamação trabalhista ajuizada no dia
26/01/1994, cujo processo tomou o no 102/1994 -2 no qual figuram como partes:
Reclamante LOURIVAL SCHATZAMANN, CPF: 080. 310. 109-00, residente ã1 RUA 02,
N 356, N0VA VILA, GOIÂNIA-GO, representado pelo seu procurador, Dr. IRIS
ALVES DE SOUSA, OAB/GO: 12. 566,com endereço profissional: AVENIDA AtHAN'UERA,
4803, SALA 912, CENSURO, GOIÂNIAGO; Reclamada/devsaiorsu EBC — EM?RESA
BRASILEIRA DE COM/ENIOS — C242J: 25. 071. 663/0001-28, situado: RUA 262, n. 180,
S1. UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA—GO, representado pelo seu procurador, Dr. JOAQUIM
GO+ALVES F. FILHO, OAB/GO: 56042,com endereço profissional: AV. GOIÁS, N

625, 18'N0AR, GOIÂNIA-GO. CERTIFICA ainda que, nos autos acima
especificados, foram apurados os créditos a seguir discriminados, atualizados
até: 01/07/1995, RS1. 188,52, referente ao crédito do exequentsr R$23,77
referente as custas processuais. CERTIFICA mais que os autos permaneceram
arquivados na Secretaria desta laVT/GOIÂNIA-GO,pelo prazo de 02 anos,
aguardando pagamento ou manifestação, pelo que foi determinada a expedição da
presente certidão, para garantia do direito dos credozes. CERTIFICA or fi

e a referida Certidão encontra-se instzuída com os s intes documentos
devidamente autenticados: decisão ões ou termo s de concilia ão onde foi
reconhecido o crédito cálculos de li ida ão com a res activa homnlo a ão.
Eza o que tinha a certificar. Secretaria da la Vara do Trabalho de Goiânia-GO.
Aos 08 dias do mês de março do ano de 2007. Certidão expedida sem cobrança de
emol u ment os.

José Custódio Neto
Diretor de Secretaria

da la Vara do Trabalho de Goiânia-GO.
OBSERVAÇAO: NAO HÁ RASURAS OU EMENDAS NA PRESENTE CERTIDÂO.

8-n-ada Cer idâo de Csed-tccertif co odre ..oi esâane

idar.ti ~ ic-
Gc isr i a, f~+'~/200 / ( g *l .

â'regildsvvso/nóel da co ta/fil '- s'vs-FÁ



Certifico, nos te mns rio art. 2.'a I oimr

1.'JCJ - íao ãn'.i Cio n '5/9ô de 30/06/9ô,
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00102005319945180001 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 
• Folhas: 115 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 
• Qtde de arquivos eletrônicos: 1 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 191 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     30 / 07 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 30 / 07 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTIGADOTRABALHO


